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PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 
Atos do Prefeito 

LEI Nº 3446 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2019 

Dispõe sobre o pagamento de benefício eventual para os ocupantes do imóvel 
localizado na Avenida Whashington Luis, s/n, com entrada, também, pela Rua 
Presidente Castelo Branco s/n, Aterrado São Lourenço, município de Niterói. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI, DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE 
LEI: 
Art. 1º Fica autorizado o pagamento de benefício eventual mensal no valor de R$ 
1.002,00 (mil e dois reais) às famílias ocupantes do Imóvel da Avenida Whashington 
Luis, s/n, com entrada, também, pela Rua Presidente Castelo Branco s/n, Aterrado 
São Lourenço - Galpão e anexo, já identificadas e devidamente cadastradas pela 
Prefeitura, até a data de publicação desta Lei, e que serão impactadas em virtude 
das obras de revitalização do Mercado Municipal Feliciano Sodré e seu entorno. 
§1º O pagamento do benefício ficará condicionado à desocupação do imóvel e à 
assinatura, pelo beneficiário, de termo autorizativo para a respectiva demolição.  
§2º O pagamento do benefício será feito por núcleo familiar, sendo vedada a 
constituição de duplicidade. 
§3º O benefício será pago por até 01 (um) ano, vedada a sua prorrogação, ou até 
que seja entregue a unidade do Programa Minha Casa Minha Vida, o que ocorrer 
primeiro.  
Art. 2º. As famílias a serem beneficiadas deverão comparecer à Secretaria Municipal 
de Assistência Social, na Rua Coronel Gomes Machado 281 – Centro, Niterói/RJ 
para orientações e adesão ao Programa de Acompanhamento. 
§1º Para acessar e permanecer com o benefício conferido por esta lei, as famílias 
beneficiadas assinarão, obrigatoriamente, um Termo de Responsabilidade e 
Conduta, onde constarão seus direitos, deveres e obrigações e responsabilidade 
acerca das informações prestadas.  
§2º O comparecimento ao Programa de Acompanhamento previsto no caput é 
requisito obrigatório para o recebimento do benefício.  
§3º A ausência injustificada às convocatórias realizadas pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social por três vezes consecutivas, ou cinco vezes alternadas, implicará 
na perda do benefício.  
§4º A não adesão ao acompanhamento social realizado pelo Centro de Referência 
de Assistência Social – CRAS ou a reiterada não atenção a qualquer comunicado 
emitido pela Secretaria Municipal de Assistência Social, implicará o desligamento da 
família beneficiária do presente programa assistencial. 
Art. 3º No caso de mudança do Município de Niterói para outra cidade, devidamente 
justificada e acompanhada pela Secretaria Municipal de Assistência Social, o 
beneficiário terá direito ao valor correspondente a 03 (três) parcelas do benefício, os 
quais deverão ser pagos em cota única, constituindo indenização para auxiliar na 
mudança.   
§1º A mudança deverá ser comunicada à equipe do Centro de Referência da 
Assistência Social.  
§2º Ao ser identificada a mudança do município, a família será automaticamente 
desligada do programa assistencial, ficando cessado o pagamento do benefício. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência pelo prazo 
de 01 (um) ano. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI, EM 12 DE NOVEMBRO DE 2019. 
RODRIGO NEVES - PREFEITO 
PROJETO DE LEI Nº. 261/2019 - AUTOR: MENSAGEM EXECUTIVA Nº 28/2019 

 

LEI Nº 3447 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2019 
Dispõe sobre a prorrogação do pagamento do benefício assistencial para os 
residentes em áreas de risco na Comunidade Boa Esperança. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1º Fica prorrogado por mais 01(um) ano o pagamento do benefício assistencial 
criado pela Lei nº 3.376/2018 publicada em 14/11/18, aos moradores do Morro da                             
Boa Esperança, no bairro de Piratininga, atingidos pelo incidente ocorrido em 10 de 
novembro                    de 2018. 
Parágrafo único. Ficam mantidos todos os demais requisitos previstos na Lei                            
nº 3.376/2018 para a manutenção/recebimento do benefício. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua aplicação. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI, EM 12 DE NOVEMBRO DE 2019. 
RODRIGO NEVES - PREFEITO 
PROJETO DE LEI Nº. 263/2019 - AUTOR: MENSAGEM EXECUTIVA Nº 29/2019 

 

DECRETO Nº 13384/2019 
Classifica, para fins de regularização fundiária de interesse social, como modalidade 
REURB-S, a área urbana ocupada pela comunidade denominada CAPIM MELADO e 
dá outras providências.  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NITERÓI, no uso de suas atribuições legais e,  

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, no Título II, 
Capítulo I, art. 9º, institui no território nacional normas e procedimentos aplicáveis à 
Regularização Fundiária Urbana (REURB), a qual abrange medidas jurídicas, 
urbanísticas, ambientais e sociais destinadas à incorporação dos núcleos urbanos 
informais ao ordenamento territorial urbano e à titulação de seus ocupantes; 
CONSIDERANDO que a REURB compreende duas modalidades: (i) REURB de 
Interesse Social (REURB-S) - aplicável aos núcleos urbanos informais ocupados 
predominantemente por população de baixa renda, assim declarados em ato do 
Poder Executivo municipal; (ii) REURB de Interesse Específico (REURB-E) – 
aplicável aos núcleos urbanos informais ocupados por população não qualificada na 
REURB-S; 
CONSIDERANDO que a REURB deverá obedecer diversas fases, dentre elas, 
competindo ao Município classificar e fixar uma das modalidades da REURB, para o 
desdobramento das demais ações de regularização fundiária; 
CONSIDERANDO o contido nos autos do procedimento administrativo  que versa 
sobre o processo de regularização fundiária de interesse social da área ocupada pela 
comunidade denominada Capim Melado, onde está caracterizado que a área em 
comento é ocupada predominantemente por famílias de baixa renda;  
CONSIDERANDO que o assentamento foi declarado Área de Especial Interesse 
Social – AEIS, para fins de regularização fundiária e urbanística, através da Lei nº 
2427, de 17 de janeiro de 2007, e posteriormente abrangida pela ZEIS de Capim 
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Melado, delimitada pela Lei Municipal nº 3.385, de 21 de janeiro de 2019, que 
instituiu o novo Plano Diretor do Município de Niterói, e;  
CONSIDERANDO as competências e atribuições da Secretaria Municipal de 
Habitação e Regularização Fundiária, para promover as ações inerentes ao processo 
de regularização fundiária e urbanística das áreas ocupadas por população 
hipossuficientes, assim como o controle do uso e ocupação do solo dessas 
comunidades,  
DECRETA: 
Art. 1º - Fica classificada como REURB de Interesse Social (REURB-S), conforme 
dispõem os arts. 13, inciso I e 30, inciso I, § 2º da Lei Federal nº 13.465, de 2017, a 
área ocupada pela comunidade urbana denominada Capim Melado, situada na 
Estrada Viçoso Jardim, no bairro Ititioca, região de Pendotiba, neste Município, 
composta por aproximadamente 350 famílias, com seus limites constantes do anexo 
deste Decreto. 
Art. 2º - O projeto de regularização fundiária será desenvolvido pela Secretaria 
Municipal de Habitação e Regularização Fundiária e deverá obedecer, no que 
couber, os requisitos constantes na Lei Federal nº 13.465, de 2017, em seus arts. 35 
e 36, e respectivos incisos e parágrafos. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI, EM 13 DE NOVEMBRO DE 2019 
RODRIGO NEVES- PREFEITO 
 

ANEXO AO DECRETO Nº 13384/2019 
Poligonal da Área Especial de Interesse Social AEIS Capim Melado – área objeto da 
REURB-S 

 
Poligonal da AEIS Capim Melado elaborada pela Equipe NAPP sobre base de 
imagem área georreferenciada. | Fonte: Acervo NAPP, 2019 
 

Portarias 
Port. nº 1839/2019- A Prefeitura de Niterói, outorga o Selo Niterói Cervejeiro a Micro 
cervejaria BrewLab na categoria PRATA por atender os requisitos: 

I- Respeito aos valores históricos e sociais, culturais e ambientais da cidade de 
Niterói; 
II- Participação em programas de capacitação e qualificação de profissionais 
cervejeiros, a serem criados pelo setor acadêmico e pelo poder público e/ou privado 
da cidade de Niterói; 
III- Adoção das práticas sustentáveis e não agressoras do Meio Ambiente; 
IV-  Visitação pública à Unidade produtora de cerveja. 
Art.1º - Conceder a CERVEJARIA BREWLAB, o selo “NITERÓI CERVEJEIRO”, por 
tempo indeterminado, condicionado a uma reavaliação periódica trienal. 
Art.2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORT. Nº 536/2019- Designa FERNANDA DE OLIVAES VALLE DOS SANTOS 
como RELATORA, KARINA PONCE DINIZ e MARIA CECILIA NOBRE MAURO DE 
ALMEIDA como REVISORA e VOGAL, respectivamente, para constituírem 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, com a finalidade de apurar os fatos 
mencionados no Processo nº 020/005740/2019, em que é indiciada a servidora  
CRISTINA FERREIRA DAS NEVES , ocupante do cargo de Agente de Trânsito, 
matrícula nº 1236.499-0 como incursa em tese no artigo 195, inciso XIII da Lei 
531/85, sem prejuízo de outras cominações que eventualmente sejam reveladas 
posteriormente. 
 

PORT. Nº 537/2019- Designa SILVIA LIMA PIRES DE SOUZA como RELATORA, 
PRISCILA MARIA DANZIGER SCHECHTER e EDUARDO FARIA FERNANDES 
como REVISORA e VOGAL, respectivamente, para constituírem Comissão de 

Processo Administrativo Disciplinar, com a finalidade de apurar os fatos mencionados 
no processo nº 020/5654/2019, em que é indiciada a servidora BARBARA 
GONZALEZ CAMPELO, ocupante do cargo de Assistente Social, matrícula nº 

1244.366-0, incursa em tese no artigo 178 da Lei 531/85, sem prejuízo de outras 
cominações que eventualmente sejam reveladas posteriormente. 
 
PORT. Nº 538/2019- Designa SILVIA LIMA PIRES DE SOUZA como RELATORA, 
PRISCILA MARIA DANZIGER SCHECHTER e EDUARDO FARIA FERNANDES 
como REVISORA e VOGAL, respectivamente, para constituírem Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar, com a finalidade de apurar os fatos mencionados 
no processo nº 020/5609/2019, em que é indiciada   a servidora LIVIA HELENA 
PINTO DE AMORIM SOBRINHO GARCIA ocupante do cargo de Assistente Social, 
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matrícula nº 1244.416-0, incursa em tese no artigo 178 da Lei 531/85, sem prejuízo 
de outras cominações que eventualmente sejam reveladas posteriormente. 
 
PORT. Nº 539/2019- Designa SILVIA LIMA PIRES DE SOUZA como RELATORA, 
PRISCILA MARIA DANZIGER SCHECHTER e EDUARDO FARIA FERNANDES 
como REVISORA e VOGAL, respectivamente, para constituírem Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar, com a finalidade de apurar os fatos mencionados 
no processo nº 020/5645/2019, em que é indiciada   a servidora JANINY PEREIRA 
SANTOS ocupante do cargo de Assistente Social, matrícula nº 1244.381-0, incursa 
em tese no artigo 178 da Lei 531/85, sem prejuízo de outras cominações que 
eventualmente sejam reveladas posteriormente.  
 
PORT. Nº 540/2019- Designa MARIA CECILIA NOBRE MAURO DE ALMEIDA 
como RELATORA e FERNANDA DE OLIVAES VALLE DOS SANTOS e KARINA 
PONCE DINIZ como REVISORA e VOGAL, respectivamente para constituírem 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, com a finalidade de apurar os fatos 
mencionados no Processo nº 020/005653/2019, em que é indiciada a servidora 
RACHEL DE AGUIAR BATISTA ocupante do cargo de Assistente Social, matrícula 
nº 1244.370-0, incurso em tese no artigo 178 da Lei 531/85, sem prejuízo de outras 
cominações que eventualmente sejam reveladas posteriormente.  
 
PORT. Nº 541/2019- Designa MARIA CECILIA NOBRE MAURO DE ALMEIDA 
como RELATORA, FERNANDA DE OLIVAES VALLE DOS SANTOS e KARINA 
PONCE DINIZ como REVISORA e VOGAL, respectivamente, para constituírem 

Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, com a finalidade de apurar os fatos 
mencionados no Processo nº 020/5742/2019, em que é indiciada TATIANE 
CRISTINA DA PAIXÃO REIS, ocupante do cargo de Assistente Social, matrícula nº 
1244.428-0, incursa em tese no artigo 178 da Lei 531/85, sem prejuízo de outras 
cominações que eventualmente sejam reveladas posteriormente. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2019 
                A PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI COMUNICA QUE REALIZARÁ, 
NO DIA 02 (DOIS) DE DEZEMBRO DE 2019, ÀS 10:00h, NA SALA DE 
LICITAÇÃO/SMA LOCALIZADA NA RUA VISCONDE DE SEPETIBA Nº 987/5º 
ANDAR – CENTRO – NITERÓI - RJ, CERTAME NA MODALIDADE DE PREGÃO 
PRESENCIAL, SOB O Nº 037/2019, DO TIPO MENOR PREÇO, TENDO COMO 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO O VALOR GLOBAL, DESTINADO A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE 
ENGENHARIA CIVIL E AGRONÔMICA PARA EXECUÇÃO DOS PROJETOS DE 
PAISAGISMO E DE CONSTRUÇÃO NA IMPLANTAÇÃO DA NOVA COBERTURA 
VEGETAL E BANHEIROS NO PARQUE PREFEITO FERRAZ – CAMPO DE SÃO 
BENTO NO MUNICÍPIO DE NITERÓI, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE MÃO 
DE OBRA, INSUMOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL, MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E 
PLANTAS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I – TERMO 
DE REFERÊNCIA DO OBJETO, MEMORIAL DESCRITIVO/PROJETO BÁSICO E 
DEMAIS ANEXOS.                  
O EDITAL E SEUS ANEXOS PODERÃO SER RETIRADOS PELO SITE 
www.niteroi.rj.gov.br. NO ÍCONE AVISO DE LICITAÇÃO – SMA OU NO 
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO NA RUA VISCONDE DE 
SEPETIBA, 987/5º ANDAR, DE 09:00 ÀS 16:00 HORAS (É NECESSARIO 01 PEN 
DRIVE PARA GRAVAÇÃO DA PLANILHA DA PROPOSTA E 01 RESMA DE PAPEL 
A4). 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
ATOS DO PRESIDENTE DO CONSELHO DE CONTRIBUINTES – CC 

030/009530/2018 – DARWIN ENGENHARIA LTDA.- “Acórdão n°. 2455/2019: – ISS 
– Recurso voluntário – Obrigação principal – Serviços de recuperação de créditos – 
Tipificação prevista no subitem 17.21 da lista anexa à lei complementar nº. 116/03 – 
Serviços acessórios de engenharia que não satisfazem o objeto principal do contrato 
– Preponderância do serviço de cobrança – Responsabilidade fiscal da consorciada – 
Previsão em ato constitutivo do consórcio – Incidência do ISS no local do 
estabelecimento prestador – Locação de imóvel e veículos, instalação de 
equipamentos, material e recursos humanos na região metropolitana de São Paulo – 
Unidade econômica e profissional caracterizada – Auto de infração insubsistente – 
Recurso voluntário conhecido e provido. ” 
030/009898/2018 – 030009897/2018 – DARWIN ENGENHARIA LTDA.-  “Acórdãos 
n°s. 2456/2019 e 2457/2019: – ISS – Recurso voluntário – Obrigação principal – 
Serviços de recuperação de créditos – Tipificação prevista no subitem 17.21 da lista 
anexa à lei complementar nº. 116/03 – Serviços acessórios de engenharia que não 
satisfazem o objeto principal do contrato – Preponderância do serviço de cobrança – 
Responsabilidade fiscal da consorciada – Previsão em ato constitutivo do consórcio – 
Incidência do ISS no local do estabelecimento prestador – Locação de imóvel e 
veículos, instalação de equipamentos, material e recursos humanos na região 
geográfica de São Paulo e Espírito Santo – Unidade econômica e profissional 
caracterizada – Auto de infração insubsistente – Recurso voluntário conhecido e 
provido. ” 
030/028279/2018 - VANESSA RAMOS DE FARIA- “Acórdão nº. 2453/2019 - IPTU – 
Recurso voluntário – Obrigação principal – Lançamento complementar – Impugnação 
extemporânea – Inteligência do art. 63 da lei municipal nº. 3.368/2018 – Preclusão 
temporal – Recurso conhecido e desprovido.” 
030/022775/2016 – ENEL GREEN POWER BRASIL PARTICIPAÇÕES LTDA.- 
“Acórdão nº. 2458/2019 – ISS – Recurso voluntário – Obrigação principal – Prestação 
de serviços de assessoria e consultoria (subitem 17.01) – Contrato de 
compartilhamento de custos – Configuração de fato gerador do ISS – Efetiva 
prestação do serviço e contraprestação financeira – Importação de serviço (art. 1º, 
§1º, LC nº 116/03) Impossibilidade de conhecimento da alegação de 
inconstitucionalidade – Art. 67 da lei municipal nº. 3.368/2018 – Base de cálculo 
corretamente registrada – Multa punitiva sem caráter confiscatório – Possibilidade de 
cumulação de multa punitiva e moratória – Recurso conhecido e desprovido.” 
030/026268/2017 – CASA DE SAÚDE E MATERNIDADE SANTA MARTHA S/A.- 

“Acórdão nº. 2459/2019 – ISS – Recurso voluntário – Obrigação principal – Aplicação 
da maior alíquota sobre todas as receitas submetidas à tributação – Impossibilidade 
– Inteligência do art. 79, inciso III da lei municipal nº. 2.597/08 (com redação dada 

http://www.niteroi.rj.gov.br/
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pela lei municipal nº 3.252/16) – Demonstrativos de pagamentos que permitem a 
discriminação dos serviços médicos prestados – Provimento parcial do recurso.” 
030/024923/2019 – RINALDO DE SOUZA BARROSO- “Acórdão nº 2446/2019 – 

Pedido de esclarecimento – Acórdão nº 2397/2019 – Ausência de obscuridade, 
contradição ou omissão – Mero inconformismo com o resultado do julgamento – 
Pedido conhecido e desprovido.”  
030/018492/2017 – EISA PETRO-UM S.A.- “Acórdão nº 2447/2019 – ISSQN – Auto 

de infração nº. 52818/2017 – Responsabilidade tributária – Art. 73, inc. X e § 4º do 
CTM. Recurso de ofício. Lançamento em duplicidade referente ao mês de 
novembro/2014 reconhecido pelo agente exator que advertiu o erro se deu pela 
própria autuada ao emitir guias avulsas para o mesmo serviço. Redução da multa 
fiscal para 75% - Aplicação do disposto no art. 106, inc. II, alínea “c” do CTN. 
Recurso conhecido e desprovido.” 
030/030942/2017 – PRESTADORA DE SERVIÇOS NAVAIS J. COSTA LTDA.-  

“Acórdão n° 2448/2019:- ISSQN – Prazo decadencial para cobrança – Inexistindo 
pagamento, nada há que se homologar. Assim, a regra aplicável é a constante do 
artigo 173, I que reza que o início do prazo prescricional é o primeiro dia seguinte ao 
da ocorrência do fato gerador. Recurso de ofício que se dá provimento.” 
030/001746/2016 – 030/001742/2016 – AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.- 
“Acórdãos nºs 2451/2019 e 2452/2019: - ISSQN - Recurso voluntário – Lançamento 
através de auto de infração. Falta de elementos suficientes que demonstrem a 
existência de estabelecimento prestador no município de Niterói. Recurso conhecido 
e provido.” 
030/026172/2018 - IVAN RIGHI VIEIRA- “Acórdão nº 2449/2019 – IPTU – Recurso 

de ofício – Lançamento complementar - Recurso conhecido e desprovido.” 
030/024699/2017 – SALÃO DE CABELEIREIROS ED-WAL LTDA – EPP- “Acórdão 
nº. 2454/2019 – Exclusão do Simples Nacional – Recurso voluntário – Impugnação 
extemporânea – Inteligência do art. 27 do decreto nº. 10.487/2009 – Preclusão 
temporal. Recebimento da notificação por preposto no endereço fiscal - 
Comunicação válida – Teoria da aparência – Jurisprudência do STJ – Recurso 
conhecido e desprovido.” 

ATOS DA COORDENAÇÃO DO ITBI 
030/015677/2019- “A Coordenação do ITBI torna públicos o AUTO DE INFRAÇÃO 
DE ITBI NÚMERO: 0008/2019 e a NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO 
DO ITBI NÚMERO: 0142/2019, todos à empresa PATRICIA PINHEIRO PIRES - 
EIRELI, CNPJ nº 16.588.835/0001-44 e CGM nº 685185, por conta de o contribuinte 
não ter sido localizado no endereço cadastrado, nos termos do art. 24, inciso IV e art. 
25 inciso IV c/c art. 63, todos da Lei 3.368/2018.” 
 

030/015440/2019- “A Coordenação do ITBI torna públicos o AUTO DE INFRAÇÃO 

DE ITBI NÚMERO: 0007/2019 e as NOTIFICAÇÕES DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO 
DO ITBI NÚMERO: 0139/2019, 0140/2019 e 0141/2019, todos à empresa 
RABINOVITCH & MOURA, CNPJ nº 11.383.698/0001-98 e CGM nº 284878, por 
conta de o contribuinte não ter sido localizado no endereço cadastrado, nos termos 
do art. 24, inciso IV e art. 25 inciso IV c/c art. 63, todos da Lei 3.368/2018.” 
030/016769/2019- “A Coordenação do ITBI torna pública a NOTIFICAÇÃO DE ITBI 
NÚMERO: 0023/2019, à ASSOCIAÇÃO BÍBLICA E CULTURAL DE NITERÓI, CNPJ 
nº 39.181.524/0001-61 e CGM nº 126149, por conta de o contribuinte não ter sido 
localizado no endereço cadastrado, nos termos do art. 24, inciso IV e art. 25 inciso IV 
c/c art. 63, todos da Lei 3.368/2018.” 
030/016326/2019- “A Coordenação do ITBI torna pública a NOTIFICAÇÃO DE ITBI 
NÚMERO: 0024/2019, à IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS, CNPJ nº 
29.744.778/0001-97 e CGM nº 422517, por conta de o contribuinte não ter sido 
localizado no endereço cadastrado, nos termos do art. 24, inciso IV e art. 25 inciso IV 
c/c art. 63, todos da Lei 3.368/2018.” 

ATOS DO COORDENADOR DE IPTU 
EDITAL 

 NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO E DE TAXA DE COLETA IMOBILIÁRIA DE LIXO 

O Coordenador de IPTU, responsável pela fiscalização do Imposto Predial e 
Territorial Urbano (IPTU) e da Taxa de Coleta Imobiliária de Lixo (TCIL), com base no 
artigo 24, inciso IV, da Lei Municipal 3.368/2018, torna público o presente edital de 
notificação de lançamentos novos, revistos ou complementares desses tributos, pelo 
fato de o contribuinte não ter sido localizado no endereço cadastrado ou não ter 
comparecido à Secretaria Municipal de Fazenda.  
PROCESSO INSCRIÇÃO 

(CGM) 
NOME CPF/CNPJ 

030/008589/2019  86946-1 ALEXANDRE DA COSTA FERREIRA 071.644.257-44 

Ficam os sujeitos passivos do Imposto Predial e Territorial Urbano e da Taxa de 
Coleta Imobiliária de Lixo do Município de Niterói notificados dos lançamentos novos, 
revistos ou complementares acima discriminados. Os lançamentos foram efetuados 
com base na Lei Municipal 2.597/2008, em especial os artigos 4º a 38 e os artigos 
166 a 171, bem como no seu artigo 16 c/c artigos 145 e 173 do Código Tributário 
Nacional. A correção monetária foi calculada de acordo a Lei Municipal 1.813/2000 
c/c artigo 231, parágrafo único, da Lei Municipal 2.597/2008. O prazo para 
impugnação dos lançamentos é de 30 dias após a ciência destes, na forma do artigo 
63 da Lei Municipal 3.368/2018. O contribuinte poderá consultar o processo 
administrativo, requerer o parcelamento da dívida e retirar as guias para pagamento 
na Central de Atendimento ao Contribuinte da Secretaria Municipal de Fazenda, na 
Rua da Conceição, 100, Centro, Niterói, das 10h às 17h. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA 
Ato do Secretário 

PORTARIA SEOP n.º058/2019, de 11 de novembro 2019. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA DO MUNICIPIO DE NITERÓI, 
no uso de suas atribuições legais, 
Considerando a necessidade de manter o controle e a fiscalização sobre a execução 
dos convênios e contratos firmados pela Secretaria Municipal de Ordem Pública, 
tendo em vista os princípios da legalidade, moralidade e eficiência, e; 
Considerando os comandos insculpidos na Lei Federal nº 8.666/93, que impõe à 
Administração o dever de acompanhar e fiscalizar a execução de seus convênios e 
contratos; 
RESOLVE: 
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Designar o servidor, MAURÍCIO SANTOS DE MORAES, Subsecretário 
Administrativo, Matrícula 1242.477-0, para atuar como gestor de contrato, bem como 
os servidores EZEQUIEL OLIVEIRA DE MENDONÇA, Subsecretário 
Operacional,Matrícula 1244.159-0 e JORGE VALDEVINO QUEIROZ, Diretor 
Operacional, Matrícula 1242.471-0, para atuarem como fiscais responsáveis pelo 
acompanhamento, execução e fiscalização na contratação da empresa AD-HOC 
SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, especializada na prestação de serviços 

de locação de veículos automotores, por demanda, com manutenção, seguro e 
guincho, sem motorista e sem combustível – Processos nº 130002562/2019. 

EXTRATO Nº 32/2019 – SEOP - Contrato nº 09/2019 
INSTRUMENTO: Contratação de Empresa especializada na prestação de serviços 
de locação de veículos automotores, por demanda, com manutenção, seguro e 
guincho, sem motorista e sem combustível; PARTES: MUNICÍPIO DE NITERÓI, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Ordem Pública, e a empresa AD-HOC 
SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
04.678.980.0001/37; OBJETO: Locação de 15 (quinze) Motocicletas 300 Cilindradas, 
com manutenção, seguro e guincho, sem motorista e sem combustível; VALOR: R$ 

241.488,00 (duzentos e quarenta e um mil, quatrocentos e oitenta e oito reais); 
FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93; e despachos contidos no processo nº 
130002562/2019; DATA DA ASSINATURA: 08/11/2019; PRAZO: 12 (doze) meses; 
NOTA DE EMPENHO: Nº 002644, emitida em 07/11/2019. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MOBILIDADE 
PORTARIA SMU Nº 045/2019 - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE URBANISMO E 
MOBILIDADE, no uso de suas atribuições legais: 
Considerando que está sujeita a AUTORIZAÇÃO da SMU a veiculação de quaisquer 
anúncios ou engenhos publicitários, ainda que localizados em áreas privadas, 
conforme artigo 295 da Lei 2624/08; 
Considerando que a AUTORIZAÇÃO é um ato administrativo por meio do qual a 
administração pública possibilita ao particular a realização de alguma atividade de 
predominante interesse deste, ou a utilização de um bem público. 
Considerando que a AUTORIZAÇÃO é um ato unilateral, discricionário, precário, sem 
licitação, e de interesse predominantemente privado. 
Considerando que os artigos 247 a 251 da Lei 2624/08 carecem de regulamentação 
em razão de novos engenhos publicitários e formas de veiculação de propaganda. 
Considerando que a ausência de regulamentação tem levado à possibilidade de risco 
da segurança viária e à depreciação da paisagem urbana. 
Considerando que o alto grau de discricionariedade dado ao Departamento de 
Análise da SMU tem levado a relativo nível de subjetividade nas avaliações dos 
pedidos de publicidade 
Considerando que o artigo 311 da Lei 2624/08 estabelece que os casos omissos 
relativos aos meios de publicidade e propaganda no Município de Niterói serão 
submetidos à análise especial da Secretaria Municipal de Urbanismo e Mobilidade; 
RESOLVE: 
Renovar a suspensão do licenciamento de engenhos publicitários regidos pelos 
artigos 247 a 251 da Lei 2624/08, em todo o Município de Niterói, pelo prazo de 180 
(cento e oitenta dias), até a regulamentação dos artigos supramencionados 

“Parecer Técnico Conclusivo: 
Após a análise do Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) e Relatório de Impacto de 
Vizinhança (RIV) apresentados no processo 080/002316/2009 para o 
empreendimento a ser construído na Estrada Ewerton Xavier – S/N – Rio do Ouro, 
esta CAED tem a seguinte consideração a fazer: 
Conforme análise do Relatório de Impacto no Sistema Viário (Processo 
530/003526/2018) e do Relatório Ambiental Simplificado (Processo 
250/001527/2017) o empreendedor deverá atender as medidas 
mitigadoras/compensatórias por ocasião da licença de obras; 
Desta forma, esta comissão aprova o Estudo e Relatório de Impacto de Vizinhança 
apresentados. A aprovação do EIV-RIV não isenta o empreendedor do cumprimento 
de todas as exigências de adequação que o Setor de Análise de Projetos venha 
solicitar”. 

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

O Diretor do DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS comunica que os 
abaixo relacionados, recusaram-se a assinar, ou receber as intimações e /ou autos 
de infração ou estavam ausentes, no momento da ação fiscal. 

AUTO DE INFRAÇÃO 
IRENE LOPES SODRÉ - R Maria Luiza, G da Costa, 2063, lote 9, 2063 -  Engenho 
do Mato –A.I.01318/2019. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
EXTRATO 

Termo de Compromisso de Patrocínio nº 051/2019 - que entre si fazem o MUNICÍPIO 
DE NITERÓI, por meio da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer – SMEL, e do 
outro lado LIGA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO DE JIU - JITSU, com o intuito de 
realizar o evento XXXVI Taça Cidade de Niterói de Jiu-Jitsu, a ser realizado no dia 
17/11/2019, no valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), que obedece ao processo 
administrativo nº 230/000138/2019. Fundamento legal: tendo por base o que dispõe 
no caput do art. 217 e seu inciso II, da Constituição Federal, Lei Orgânica do 
Município, art. 253 e seguintes, Lei Federal n° 9.615/98, art. 2º, inciso V, art. 3º inciso 
III e art. 56, art. 116, ambos da Lei 8.666/93.  Verba: Código de Despesa nº 
333903984 do Programa de Trabalho nº 27.812.0137.4110 da Fonte 138. 

EXTRATO 
Termo de Compromisso de Patrocínio nº 030/2019 - que entre si fazem o MUNICÍPIO 
DE NITERÓI, por meio da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer – SMEL, e do 
outro lado CEREJA COMUNICAÇÃO CRIATIVA LTDA M.E, com o intuito de realizar 
o evento Desafio Rio Niterói de Futevôlei, a ser realizado no dia 14/12/2019, no valor 
de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), que obedece ao processo administrativo nº 
230/000093/2019. Fundamento legal: tendo por base o que dispõe no caput do art. 
217 e seu inciso II, da Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, art. 253 e 
seguintes, Lei Federal n° 9.615/98, art. 2º, inciso V, art. 3º inciso III e art. 56, art. 116, 
ambos da Lei 8.666/93.  Verba: Código de Despesa nº 333903984 do Programa de 
Trabalho nº 27.812.0137.4110 da Fonte 138. 

EXTRATO 
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Termo de Compromisso de Patrocínio nº 043/2019 - que entre si fazem o MUNICÍPIO 
DE NITERÓI, por meio da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer – SMEL, e do 
outro lado ASSOCIAÇÃO NITEROIENSE DE FUTEVÔLEI, com o intuito de realizar o 
evento Grand Prix Brasil de Futevôlei, a ser realizado da seguinte forma: 1ª e 2ª 
etapa nos dias 14 e 15 de setembro e a Etapa final nos dias 14 e 15 de dezembro de 
2019, no valor de R$ 99.500,00 (noventa e nove mil e quinhentos reais), que 
obedece ao processo administrativo nº 230/000080/2019. Fundamento legal: tendo 
por base o que dispõe no caput do art. 217 e seu inciso II, da Constituição Federal, 
Lei Orgânica do Município, art. 253 e seguintes, Lei Federal n° 9.615/98, art. 2º, 
inciso V, art. 3º inciso III e art. 56, art. 116, ambos da Lei 8.666/93.  Verba: Código de 
Despesa nº 333903984 do Programa de Trabalho nº 27.812.0137.4110 da Fonte 
138. 

EXTRATO 
Termo de Compromisso de Patrocínio nº 060/2019 - que entre si fazem o MUNICÍPIO 
DE NITERÓI, por meio da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer – SMEL, e do 
outro lado CRISTIANO ANDRE BARBOSA PINTO 06934152743, com o intuito de 
realizar o evento Copa Niterói de Altinha -  Ranking Final 2019, a ser realizado 15 de 
dezembro de 2019, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), que obedece ao 
processo administrativo nº 230/000173/2019. Fundamento legal: tendo por base o 
que dispõe no caput do art. 217 e seu inciso II, da Constituição Federal, Lei Orgânica 
do Município, art. 253 e seguintes, Lei Federal n° 9.615/98, art. 2º, inciso V, art. 3º 
inciso III e art. 56, art. 116, ambos da Lei 8.666/93.  Verba: Código de Despesa nº 
333903900 do Programa de Trabalho nº 140127.812.0137.4110 da Fonte 138. 

EXTRATO 

Termo de Compromisso de Patrocínio nº 044/2019 - que entre si fazem o MUNICÍPIO 
DE NITERÓI, por meio da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer – SMEL, e do 
outro lado MONIQUE DA SILVEIRA GOIS - 13081214742, com o intuito de realizar o 
evento Intercts Torneio de Futevôlei, a ser realizado no dia 14 de dezembro de 2019, 
no valor de R$ 16.900,00 (dezesseis mil e novecentos reais), que obedece ao 
processo administrativo nº 230/000130/2019. Fundamento legal: tendo por base o 
que dispõe no caput do art. 217 e seu inciso II, da Constituição Federal, Lei Orgânica 
do Município, art. 253 e seguintes, Lei Federal n° 9.615/98, art. 2º, inciso V, art. 3º 
inciso III e art. 56, art. 116, ambos da Lei 8.666/93.  Verba: Código de Despesa nº 
333903984 do Programa de Trabalho nº 27.812.0137.4110 da Fonte 138. 
 

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO FONSECA 
Edital de Chamamento Público nº 01/2019 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PÚBLICA PARA CELEBRAÇÃO DE PARCERIA COM 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARA A GESTÃO DO COMPLEXO 

ESPORTIVO DO CARAMUJO 
Niterói – Rio de Janeiro 

2019 
O MUNICÍPIO DE NITERÓI, por intermédio da Administração Regional do Fonseca, 
com esteio na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e respectiva legislação correlata, 
torna público o presente Edital de Chamamento Público visando à seleção de 
organização da sociedade civil interessada em celebrar termo de colaboração que 
tenha por objeto a gestão do Complexo Esportivo do Caramujo. 
Poderão participar deste Chamamento Público, Organização da Sociedade Civil 
(OSC), cujo ramo de atividade esteja compatível com o objeto deste Chamamento 
Público; apresentando-se na Administração Regional do Fonseca, no período 
compreendido entre 14/11/2019 a 13/12/2019, horário: de 10 às 17h, no endereço: 
Alameda São Boaventura, 770 - Fonseca – Niterói, RJ. 
O Termo de Cooperação será gerido pela Administração Regional do Fonseca e a 
Organização da Sociedade Civil (OSC) vencedora do presente chamamento público, 
na forma do presente instrumento convocatório. 
1. PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
1.1.  A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas 

para a celebração de parceria com o Município de Niterói, por intermédio da 
Administração Regional do Fonseca, por meio da formalização de termo de 
colaboração para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco que 
envolve a transferência de recursos financeiros à organização da sociedade civil 
(OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital. 
1.2.  O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 
2014, e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições previstas neste 
Edital.   
1.3. A presente convocação pública visa à seleção da melhor proposta, de acordo 
com os critérios estabelecidos no presente edital, que deverá estar em conformidade 
com o Anexo I – Plano de Trabalho. 
1.4. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a 
disponibilidade orçamentária para a celebração do termo de colaboração. 
1.5. A participação da Organização da Sociedade Civil nesta convocação pública 

implica a aceitação integral e irretratável dos termos, cláusulas, condições e anexos 
deste instrumento, bem como a observância dos regulamentos administrativos e das 
normas técnicas e legislações aplicáveis.  
1.5.1. Não serão aceitas, sob quaisquer hipóteses, alegações de seu 

desconhecimento em qualquer fase da convocação pública e da execução.  
1.6. A convocação pública a que se refere este Edital poderá ser adiada, revogada 
por razões de interesse público ou anulada, sem que caiba aos participantes 
qualquer direito à reclamação ou à indenização por estes motivos.  
1.7. O Edital e seus anexos serão disponibilizados no sítio 
http://www.niteroi.rj.gov.br/, podendo ser obtida cópia impressa mediante a doação 
de uma resma de papel A4, de 10 às 17h, no endereço: Alameda São Boaventura, 
770- Fonseca – Niterói, RJ. 
2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO  
2.1.  O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da 

administração pública municipal para a execução de atividade de gestão 
administrativa do Complexo Esportivo do Caramujo, oferecendo atividades 
desportivas, culturais e de atenção social para o público-alvo e fornecendo os 
insumos e aparelhos necessários para sua prática, conforme o estabelecido no 
Anexo I – Plano de Trabalho. 
2.1.1. Não será objeto do presente Termo a realização de obras, competindo à OSC 
a aquisição e montagem dos bens e equipamentos necessários a prestação dos 
serviços descritos no Anexo I. 
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2.2. O Termo de Colaboração será celebrado a partir da escolha da proposta 
vencedora, que conterá a proposta técnica, econômica e pedagógica, selecionada 
nas condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos, elaborada pela 
Organização da Sociedade Civil conforme as diretrizes trazidas no presente Edital, 
especialmente no seu Anexo I. 
2.2.1. O prazo referente à parceria que versa este Edital, firmada a partir da 
assinatura do Termo de Colaboração, será de 24 (vinte e quatro) meses a contar da 
ordem de início do projeto, renováveis por igual período na forma do presente 
instrumento jurídico. 
2.3.  Objetivos específicos da parceria: 

a) Realizar a gestão administrativa do espaço, de acordo com as diretrizes 
apontadas pela Administração Regional do Fonseca; 
b) A criação de um espaço aberto ao público, com o desempenho de atividades 
descritas na proposta da OSC baseadas no Plano de Trabalho devidamente 
aprovado pela Administração Pública; 
c) Atender às expectativas da população de Niterói e, principalmente, local a partir 
da oferta de atividades em diferentes eixos; 
d) Garantir atividades esportivas para o público infantil e jovem com ampla oferta 
de vagas; 
e) Potencializar as atividades esportivas através de competições e eventos; 
f) Implantar um programa de atividades físicas adequadas para adultos e idosos; 
g) Propiciar um ambiente para o desenvolvimento humano na prática de atividades 
desportivas e culturais; 
h) Oportunizar o preenchimento do tempo ocioso com a prática de atividades que 
auxiliem no desenvolvimento de habilidades; e 
i) Incentivar o pleno desenvolvimento dos jovens e adultos através de atividades 
de atenção social. 
3.  JUSTIFICATIVA 

A Prefeitura Municipal de Niterói, através do presente instrumento, manifesta-se pela 
busca de Organização da Sociedade Civil (OSC) para promover parceria para a 
instauração do Complexo Esportivo do Caramujo.  
O Bairro do Caramujo, localizado na região norte da cidade, recebeu uma série de 
investimentos na Prefeitura Niterói nos últimos anos nas áreas de educação, 
saneamento, contenção de encostas, saúde e habitação. Dentro desta lógica de 
gerar mais qualidade de vida para os moradores da comunidade, foi idealizada a 
construção de um complexo esportivo que fosse capaz de agregar, na mesma área, 
outros projetos de caráter interdisciplinar. 
Assim, foi criado o Complexo Esportivo do Caramujo, um equipamento público cuja 
construção é prevista para findar em dezembro de 2019. O amplo espaço 
compreenderá dois ambientes: (i) na parte baixa serão construídos campo de futebol, 
pista de caminhada, pista de caminhada compartilhada, pista de atletismo, pista de 
bicicross, pista de skate, vestiários/lanchonete, arquibancada e sanitários; (ii) na 
parte alta haverá quadra, praça, vestiários/sanitários e salas. 
O equipamento será composto, portanto, por diversos espaços que têm como 
objetivo potencializar a intersetorialidade das políticas públicas implementadas no 
município, com vistas ao desenvolvimento de ações articuladas de natureza 
esportiva, cultural, recreativa, socioeducativa e socioassistencial. O objetivo de sua 
criação é promover, na respectiva área de vulnerabilidade social, a ampliação do 
acesso a serviços públicos, o desenvolvimento econômico e social, a cidadania e a 
garantia de direitos por meio da integração de diversas atividades. 
A iniciativa é resultado do entendimento da prática de atividades esportivas e 
culturais como um direito humano básico, dever do Estado, e que seus benefícios 
podem ser observados nas esferas da saúde, qualidade de vida, sociabilidade, 
produtividade e cognição. A prática esportiva possui valor em si mesma, podendo 
proporcionar um maior desenvolvimento humano. 
O Plano Estratégico 2013-2033: Niterói que Queremos traz como uma das suas 
áreas de resultado a “Niterói mais Vibrante e Atraente”, que prevê caminhos para 
alavancar o potencial ambiental, cultural e esportivo da cidade. Assim, em sinergia 
com a visão de futuro que se tem para a cidade, encaixa-se este projeto. Espera-se 
que seja proporcionada a prática de atividades físicas, que envolvam todas as faixas 
etárias e priorizem as crianças e jovens, em acordo com a identidade cívica e cultural 
da vizinhança.  
A idealização desta parceria ainda segue algumas das diretrizes de fomento ao 
esporte apontadas na Lei Municipal nº 3385/2019 (Plano Diretor de Niterói) em sua 
Seção IV, artigo 257, com destaque para as seguintes: “V – implantar espaços e 
infraestruturas de equipamento público esportivo qualificado, incentivando a iniciação 
esportiva em territórios de vulnerabilidade social; (...) VIII – promover ações para 
revitalizar estruturas esportivas abandonadas ou decadentes, inclusive clubes e o 
complexo do Caio Martins, visando oferecer espaços e equipamentos esportivos à 
população; (...) IX – ampliar os programas de formação e capacitação para esportes 
olímpicos e outros esporte.” 
Em complemento à sua missão de fomento ao esporte, com a parceria pretende-se 
promover a cultura e a informação como forma alternativa de criar oportunidades 
para as crianças e jovens em situação de vulnerabilidade social. Desta forma, além 
de oferecer oficinas culturais, serão desenvolvidas atividades de atenção social, com 
o objetivo de ampliar a visão e criar um canal amplo de discussão de assuntos 
sensíveis para esse público.  
O que se pretende com a instauração do Complexo Esportivo do Caramujo é 
modificar a realidade dos moradores da região, dentro de uma perspectiva de 
construção de espaços públicos de qualidade para a população, criando um polo de 
atividades que possibilite a criação de uma nova realidade, de novas oportunidades e 
de uma nova forma de viver para estas pessoas. O espaço deve refletir diariamente 
que é um bem valioso da cidade, um reflexo da excelência que se busca para todo o 
meio urbano de Niterói.  
Sendo assim, busca-se com a presente parceria o atendimento de milhares de 
indivíduos, com foco na infância e adolescência, formando-os como cidadãos 
niteroienses, bem como o atendimento aos adultos e idosos, proporcionando-lhes 
uma melhor qualidade de vida e envelhecimento saudável.  
A natureza dos serviços, como um todo, será continuada sendo imprescindível que a 
OSC conveniada forneça múltiplas atividades de esporte e lazer, de forma variada, 
para atender ao maior número de interessados possível.  
Neste contexto, o Complexo em questão tem potencial para oferecer oportunidades 
de encontro e lazer à vizinhança, estreitando as ligações entre os indivíduos e o 
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espaço que dividem. Dessa forma, sua função vai além de servir de suporte à 
atividade física, pois, por meio de um padrão criativo de atividades, pode-se alcançar 
graus maiores de participação, engajamento e oportunidade aos cidadãos, além de 
promover a saúde, a felicidade e o bem-estar da comunidade. 
4.  PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO 
4.1.  Poderão participar deste Edital as organizações da sociedade civil (OSCs), 
assim consideradas aquelas definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da 
Lei nº 13.019, de 2014 (com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14 de dezembro de 
2015): 
a)  entidade privada sem fins lucrativos (associação ou fundação) que não 
distribua entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, 
doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos 
ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do 
seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique 
integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por 
meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva; 
b)  as sociedades cooperativas previstas na Lei nº 9.867, de 10 de novembro de 
1999; as integradas por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou 
social; as alcançadas por programas e ações de combate à pobreza e de geração de 
trabalho e renda; as voltadas para fomento, educação e capacitação de 
trabalhadores rurais ou capacitação de agentes de assistência técnica e extensão 
rural; e as capacitadas para execução de atividades ou de projetos de interesse 
público e de cunho social; ou 
c)  as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de 
interesse público e de cunho social distintas das destinadas a fins exclusivamente 
religiosos. 
4.2.  Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências: 
a) declarar, conforme modelo constante no Anexo II – Declaração de Ciência e 
Concordância, que está ciente e concorda com as disposições previstas no Edital e 
seus anexos, bem como que se responsabiliza pela veracidade e legitimidade das 
informações e documentos apresentados durante o processo de seleção. 
4.3. É permitida a atuação em rede, por duas ou mais OSCs, para a realização de 
ações coincidentes (quando há identidade de intervenções) ou de ações diferentes e 
complementares à execução do objeto da parceria, nos termos do art. 35-A da Lei nº 
13.019, de 2014, devendo a rede ser composta por: 
a) uma “OSC celebrante” da parceria com a administração pública (aquela que 
assinar o termo de colaboração), que ficará responsável pela rede e atuará como sua 
supervisora, mobilizadora e orientadora, podendo participar diretamente ou não da 
execução do objeto; e 
b) uma ou mais “OSCs executantes e não celebrantes” da parceria com a 
administração pública, que deverão executar ações relacionadas ao objeto da 
parceria definidas em comum acordo com a OSC celebrante. 
4.3.1. A atuação em rede será formalizada entre a OSC celebrante e cada uma das 
OSCs executantes e não celebrantes mediante assinatura de termo de atuação em 
rede, que especificará direitos e obrigações recíprocas, e estabelecerá, no mínimo, 
as ações, as metas e os prazos que serão desenvolvidos pela OSC executante e não 
celebrante e o valor a ser repassado pela OSC celebrante. 
4.3.2. A OSC celebrante deverá comunicar à administração pública a assinatura do 
termo de atuação em rede no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data de 
assinatura do termo de atuação em rede. Não é exigível que o termo de atuação em 
rede seja celebrado antes da data de assinatura do termo de colaboração. 
4.3.3. A OSC celebrante da parceria com a administração pública: 

a) será responsável pelos atos realizados pela rede, não podendo seus direitos e 
obrigações ser sub-rogados à OSC executante e não celebrante; e  
b) deverá possuir mais de 05 (cinco) anos de inscrição no CNPJ e, ainda, capacidade 
técnica e operacional para supervisionar e orientar diretamente a atuação da 
organização que com ela estiver atuando em rede, cabendo à administração pública 
verificar o cumprimento de tais requisitos no momento da celebração da parceria. 
5.  REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO  
5.1.  Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos 
seguintes requisitos: 
a) ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e 
finalidades de relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do 
instrumento a ser pactuado (art. 33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei 
nº 13.019, de 2014). Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e 
as sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014); 
b) ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente 
que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será 
transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da 
Lei nº 13.019, de 2014, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da 
entidade extinta (art. 33, caput, inciso III, Lei nº 13.019, de 2014) Estão dispensadas 
desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas (art. 33, §§ 
2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014); 
c) ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, 
escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as 
Normas Brasileiras de Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, Lei nº 13.019, de 
2014); 
d) possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 1 (um) 
ano de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação 
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional 
da Pessoa Jurídica – CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea “a”, da Lei nº 13.019, de 
2014); 
e) possuir experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de natureza 
semelhante, pelo prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser comprovada no momento da 
apresentação do Plano de Trabalho do art. 33, caput, inciso V, alínea “b”, da Lei nº 
13.019, de 2014); 
f) possuir condições materiais para o desenvolvimento do objeto da parceria e o 
cumprimento das metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua contratação 
ou aquisição com recursos da parceria, a ser atestado mediante declaração do 
representante legal da OSC, conforme Anexo III – Declaração sobre Instalações e 
Condições Materiais. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia 
instalada, sendo admitida a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de 
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serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria 
(art. 33, caput, V, alínea “c” e §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);  
g) deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da 
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, o que deve ser comprovado. Não 
será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a 
contratação de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de 
serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria 
(art. 33, caput, V, alínea “c” e §5º, da Lei nº 13.019, de 2014), 
h) apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de 
contribuições, de dívida ativa e trabalhista, na forma do art. 34, II, da Lei nº 13.019, 
de 2014; 
i) apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil 
ou cópia do estatuto registrado e eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade 
cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial (art. 34, inciso III, da Lei 
nº 13.019, de 2014);  
j) apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação 
nominal atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, 
telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de 
identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um 
deles, e Relação dos Dirigentes da Entidade (art. 34, V e VI, da Lei nº 13.019/2014); 
k) comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de 
cópia de documento hábil (art. 34, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019/2014); e 
l) atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC 
se tratar de sociedade cooperativa (art. 2º, inciso I, alínea “b”, e art. 33, §3º, Lei nº 
13.019, de 2014).  
5.2.  Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que: 
a) não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a 
funcionar no território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014); 

b) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 
39, caput, inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014); 
c) tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou 
dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua 
própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são 
considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de 
políticas públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e 6º, da Lei nº 13.019, de 2014); 
d) tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) 
anos, exceto se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os 
débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela 
rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre 
recurso com efeito suspensivo (art. 39, caput, inciso IV, da Lei nº 13.019, de 2014); 

e) tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de 
participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, com 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, 
com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014, ou com a 
sanção prevista no inciso III do art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014 (art. 39, caput, 
inciso V, alíneas “a”, “b”, “c” e “d” da Lei nº 13.019, de 2014); 
f) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos 
últimos 8 (oito) anos (art. 39, caput, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014); ou 
g) tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido 
julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha 
sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em 
comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido 
considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos 
estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 
(art. 39, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014). 
6.  COMISSÃO DE SELEÇÃO 
6.1. A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o 
presente chamamento público, a ser constituída na forma de portaria a ser publicada 
previamente à etapa de avaliação das propostas.  
6.2. Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha 
participado, nos últimos 05 (cinco) anos, contados da publicação do presente Edital, 
como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer OSC 
participante do chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção configure 
conflito de interesse, nos termos da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 (art. 27, §§ 
2º e 3º, da Lei nº 13.019, de 2014). 
6.3.  A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não 
obsta a continuidade do processo de seleção. Configurado o impedimento, o membro 
impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que possua qualificação 
equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital (art. 27, 
§§ 1º a 3º, da Lei nº 13.019, de 2014). 
6.4.  Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar 
assessoramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado. 
6.5.  A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para 
verificar a autenticidade das informações e documentos apresentados pelas 
entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. Em qualquer 
situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da 
transparência. 
6.6. Fica vedada a participação em rede de OSC “executante e não celebrante” que 
tenha mantido relação jurídica com, no mínimo, um dos integrantes da Comissão de 
Seleção responsável pelo chamamento público que resultou na celebração da 
parceria. 
7.  DA FASE DE SELEÇÃO 
7.1. A fase de seleção observará as seguintes etapas: 

TABELA 1: ETAPAS DE SELEÇÃO 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA Datas 

1 Publicação do Edital de Chamamento Público. 14/11/2019 

2 Envio das propostas pelas OSCs. 18/11/2019 a 18/12/2019 

3 Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 19/12/2019 a 27/12/2019 

4 Divulgação do resultado preliminar. 30/12/2019 
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5 Interposição de recursos contra o resultado preliminar Recursos 02/01/2020 a 06/01/2020 
Contrarrazões 08/01/2020 a 13/01/2020 

6 Análise dos recursos pela Comissão de Seleção 14/01/2020 a 20/01/2020 

7 Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação das 
decisões recursais proferidas (se houver) 

21/01/2020 Com recurso 
07/01/2020 Sem recurso 

7.1.1. A ausência de interposição de recursos dentro do prazo estipulado por este 
edital implicará na antecipação do prazo de homologação e publicação do resultado 
definitivo da fase de seleção.  
7.2. Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos 
para a celebração da parceria (arts. 33 e 34 da Lei nº 13.019, de 2014) e a não 
ocorrência de impedimento para a celebração da parceria (art. 39 da Lei nº 13.019, 
de 2014) é posterior à etapa competitiva de julgamento das propostas, sendo exigível 
apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) (mais bem classificada/s), nos termos do art. 28 
da Lei nº 13.019, de 2014.   
7.3. Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público.  
7.3.1. O presente Edital será divulgado em página do sítio eletrônico oficial da 
Prefeitura Municipal de Niterói www.niteroi.rj.gov.br, com prazo mínimo de 30 (trinta) 
dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do mesmo. 
7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs.  
7.4.1. As propostas das OSCs deverão ser entregues, pessoalmente, no horário de 
10 às 17h, em envelope fechado e com identificação da instituição proponente e 
meios de contato, com a inscrição “Proposta Edital de Chamamento Público – 
Gestão do Complexo Esportivo do Caramujo”, no período compreendido entre 
14/11/2019 a 13/12/2019, destinado à Comissão de Seleção, na Alameda São 
Boaventura, 770- Fonseca – Niterói, RJ.  
7.4.1.1 Também serão aceitas as propostas oferecidas pela via postal, desde que 
observadas as demais formalidades previstas neste edital e sejam entregues no 
prazo e no endereço previsto na cláusula 7.4.1. 
7.4.2. A proposta entregue, em uma única via impressa, deverá ter todas as folhas 

rubricadas e numeradas sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo 
representante legal da OSC proponente. Também deve ser entregue uma cópia em 
versão digital (CD ou pen drive) da proposta. 
7.4.3. Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será 
recebida, assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem 
explícita e formalmente solicitados pela administração pública municipal.  
7.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas uma proposta. Caso venha a apresentar 

mais de uma proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última proposta 
enviada para análise.  
7.4.5. Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, 

no mínimo, as seguintes informações:  
a) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto 
político-pedagógico proposto; 
 b) as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que 
aferirão o cumprimento das metas;  
c) os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e  
d) o valor global.  
7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de 
Seleção.  
7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção 
analisará as propostas apresentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o 
julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão de Seleção, que terá 
total independência técnica para exercer seu julgamento.  
7.5.2. A Comissão de Seleção terá o prazo estabelecido na Tabela 1 para conclusão 

do julgamento das propostas e divulgação do resultado preliminar do processo de 
seleção, podendo tal prazo ser prorrogado, de forma devidamente justificada, por até 
mais 30 (trinta) dias.  
7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de 

julgamento estabelecidos na Tabela 2, observado o contido no Anexo I – Plano de 
Trabalho. 
7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios 

de julgamento apresentados a seguir:  
TABELA 2: CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

ITEM CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO 
ITEM DE 
ANÁLISE 

PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA 

1 Experiência da Organização na execução de 
Projeto com foco em esporte 

Proposta 
da OSC 

i. Grau pleno de atendimento (2,5 
pontos) 
ii. Grau satisfatório de atendimento (2,0 
pontos)  
iii. O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 

 
 
 
 
 
2,5 

2 Experiência da Organização na execução de 
Projeto com foco em cultura e cidadania 

Proposta 
da OSC 

i. Grau pleno de atendimento (2,0 
pontos) 
ii. Grau satisfatório de atendimento (1,5 
pontos)  
iii. O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 

 
2,0 

3 Experiência da Organização na execução de 
Projeto com foco em atenção social 

Proposta 
da OSC 

i. Grau pleno de atendimento (2,5 
pontos) 
ii. Grau satisfatório de atendimento (2,0 
pontos)  
iii. O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 

 
 
 
 
2,5 

4 Quantidade de pessoas já atendidas em 
todos os equipamentos geridos pela OSC 
nas áreas de esporte, cultura e cidadania e 
atenção social. 

Proposta 
da OSC 

Cada 849 atendimentos equivalerão a 0,5 pontos, 
podendo atingir no máximo 1,5 pontos no total da 
nota. 

1,5 

5 Informações coerentes sobre programas a 
serem executados, metas a serem atingidas, 
indicadores que aferirão o cumprimento das 
metas e prazos para a execução das ações e 
para o cumprimento das metas. 

Proposta 
da OSC 

i. Grau pleno de atendimento (2,5 
pontos) 
ii. Grau satisfatório de atendimento (2,0 
pontos)  
iii. O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 

2,5 

6 Adequação da proposta aos objetivos 
direcionados à gestão do Complexo 
Esportivo do Caramujo 

Proposta 
da OSC 

i. Grau pleno de atendimento (2,5 
pontos) 
ii. Grau satisfatório de atendimento (2,0 

2,5 
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 pontos)  
iii. O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 

7 Descrição da realidade objeto da parceria e 
do nexo entre essa realidade e a atividade ou 
projeto proposto 

Proposta 
da OSC 

i. Grau pleno de atendimento (2,0 
pontos) 
ii. Grau satisfatório de atendimento (1,0 
pontos)  
iii. O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 

 
 
 
 
 
2,0 

8 Adequação da proposta ao valor de 
referência constante do Edital, com menção 
expressa ao valor global da proposta.  
 
 

Proposta 
da OSC 

i. O valor global proposto é, pelo menos, 
10% (dez por cento) mais baixo do que o valor de 
referência (2,0);  
ii. O valor global proposto é igual ou até 
10% (dez por cento), exclusive, mais baixo do que o 
valor de referência (1,0);  
iii. O valor global proposto é superior ao 
valor de referência (0,0). 
(Conferir Observação 2) 

 
2,0 

9 Experiência de gestão em parcerias lato 
sensu com o Poder Público nos eixos 
descritos no Plano de Trabalho (aceitas 
parcerias com fulcro na Lei nº 13.019/2014, 
convênios e demais instrumentos 
congêneres). 

Proposta 
da OSC 

i. Grau pleno de experiência de gestão – 3 ou mais 
parcerias (1,5). 
ii. Grau satisfatório de experiência de 
gestão – de 1 a 2 parcerias (1,0).  
iii. O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de experiência de gestão – 
ausência de parcerias (0,0). 

1,5 

10 Prêmios e reconhecimentos públicos 
(nacionais ou internacionais) pela atuação da 
organização nos eixos descritos no Plano de 
Trabalho. 

Proposta 
da OSC 

Cada prêmio equivalerá a 0,5 pontos na nota final, 
podendo atingir no máximo 1,0 pontos. 

1,0 

OBS 1: A atribuição de nota “zero” nos critérios 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 7 implicam na eliminação da proposta, por força do caput do art. 27 da Lei nº 13.019, de 
2014. 
OBS 2: A atribuição de nota “zero” no critério 8 NÃO implica a eliminação da proposta, haja vista que, nos termos de colaboração, o valor estimado pela 
administração pública é apenas uma referência, não um teto.  
OBS 3: A atribuição de nota “zero” nos critérios 9 e 10  NÃO  implica na eliminação da proposta. 

7.5.5. A pontuação máxima global será de 20,00 (vinte) pontos. 
7.5.6. A falsidade de informações acarretará a eliminação das propostas, podendo 
ensejar, ainda, a aplicação de sanção administrativa contra a instituição proponente e 
comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do 
cometimento de eventual crime.  
7.5.7. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas aos 
critérios de julgamento, informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua 
duração, financiador(es), local ou abrangência, beneficiários, resultados alcançados, 
dentre outras informações que julgar relevantes. A comprovação documental de tais 
experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer 
falsidade ou fraude na descrição das experiências ensejará as providências 
indicadas no subitem anterior.  
7.5.8. Serão eliminadas aquelas propostas: 
a) cuja pontuação total for inferior a 10,00 (dez) pontos;  
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento 1, 2, 3, 4, 5, 6 ou 7; ou ainda, 
que não contenham, no mínimo, as seguintes informações: a descrição da realidade 
objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; as ações a serem 
executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento 
das metas; os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e 
o valor global proposto; 
c) que estejam em desacordo com o Edital; ou  
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de 
Seleção e de eventuais diligências complementares, que ateste a inviabilidade 
econômica e financeira da proposta, inclusive à luz do orçamento disponível. 
7.5.9. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de 
acordo com a pontuação total obtida com base na Tabela 2, assim considerada a 
média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros da Comissão de 
Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento.  
7.5.10. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito 
com base na maior pontuação obtida no critério de julgamento nº 5. Persistindo a 
situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior pontuação obtida, 
sucessivamente, nos critérios de julgamento 6, 1, 2, 3, 9 e 8. Caso essas regras não 
solucionem o empate, será considerada vencedora a entidade com mais tempo de 
constituição e, em último caso, a questão será decidida por sorteio.  
7.5.11. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais 

adequada ao valor de referência constante do chamamento público, levando-se em 
conta a pontuação total obtida e a proporção entre as metas e os resultados 
previstos em relação ao valor proposto (art. 27, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014).  
7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar.  
7.6.1. A administração pública divulgará o resultado preliminar do processo de 
seleção na página do sítio oficial da Prefeitura Municipal de Niterói 
(www.niteroi.rj.gov.br) e, iniciando-se o prazo para recurso.  
7.7.  Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar.  
7.7.1. Haverá fase recursal após a divulgação do resultado preliminar do processo de 
seleção. 
7.7.2. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão 
apresentar recurso administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contado da 
publicação da decisão, ao colegiado que a proferiu, sob pena de preclusão. Não será 
conhecido recurso interposto fora do prazo.  
7.7.3.   É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos 
indispensáveis à defesa de seus interesses, preferencialmente por via eletrônica, 
arcando somente com os devidos custos. 
7.7.4. Interposto recurso, a administração pública, preferencialmente por meio 
eletrônico, dará ciência dele para os demais interessados para que, no prazo de 05 
(cinco) dias corridos, contado imediatamente após o encerramento do prazo recursal, 
apresentem contrarrazões, se desejarem.  
7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.  
7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.  
7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão 

no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados do fim do prazo para recebimento das 
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contrarrazões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar o recurso à Presidência 
da Comissão de Seleção, com as informações necessárias à decisão final.  
7.8.3. A decisão final do recurso, devidamente motivada, deverá ser proferida no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contado do recebimento do recurso. A 
motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração 
de concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões 
ou propostas, que, neste caso, serão parte integrante do ato decisório. Não caberá 
novo recurso contra esta decisão.  
7.8.4. Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. 
Os prazos se iniciam e expiram exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou 
entidade responsável pela condução do processo de seleção.  
7.8.5. O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento.  
7.8.6. Não havendo interposição de recursos dentro do prazo estipulado por este 

edital, o prazo de Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de 
seleção será antecipado.  
7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de 
seleção, com divulgação das decisões recursais proferidas (se houver).  
7.9.1.  Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de 
recurso, o órgão público municipal deverá homologar e divulgar, no seu sítio 
eletrônico oficial, as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do 
processo de seleção.  
7.9.2. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria (art. 27, 
§6º, da Lei nº 13.019, de 2014).  
7.9.3. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade 
com proposta classificada (não eliminada), e desde que atendidas as exigências 
deste Edital, a administração pública poderá dar prosseguimento ao processo de 
seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração. 
8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO 
8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do 
instrumento de parceria: 

TABELA 3: FASES DA CELEBRAÇÃO 

1 Convocação da OSC selecionada para apresentação detalhada de sua Proposta de 
Trabalho e comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de 
que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.  

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não 
incorre nos impedimentos (vedações) legais. Análise da Proposta de Trabalho da OSC. 

3 Ajustes na proposta apresentada e regularização de documentação, se necessário.  

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração. 

5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município. 

8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação de sua 
proposta técnica, orçamentária e pedagógica e comprovação do atendimento 
dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos 
impedimentos (vedações) legais.  
8.2.1. Para a celebração da parceria, a administração pública municipal convocará a 

OSC selecionada para, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a partir da convocação, 
apresentar analiticamente sua Proposta de Trabalho e a documentação exigida para 
comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos 
impedimentos legais (arts. 28, 33, 34 e 39 da Lei nº 13.019/2014). 
 8.2.2. Com base no Plano de Trabalho apresentado (Anexo I deste edital), OSC 
selecionada deverá apresentar o detalhamento da proposta submetida e aprovada no 
processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legislação (em 
especial o art. 22 da Lei nº 13.019/ 2014), observado o Anexo V - Elementos que 
deverão compor a Proposta de Trabalho.  
8.2.3. A proposta apresentada pela OSC deverá conter, no mínimo, os seguintes 

elementos: 
a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com 
a atividade ou o projeto e com as metas a serem atingidas;  
b) a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão 
atuação em rede;  
c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas;  
d) Proposta Político-Pedagógica, envolvendo a implementação das modalidades 
esportivas e atividades de atenção social nos espaços; 
e) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a 
aferição do cumprimento das metas; 
 f) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução 
das ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos 
diretos e indiretos necessários à execução do objeto; 
g) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e 
h) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso. 
8.2.4. A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “f” do item 8.2.3. deste 
edital deverá incluir os elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos 
custos apresentados com os preços praticados no mercado ou com outras parcerias 
da mesma natureza, para cada item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de 
preços de associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de 
preços vigentes ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público. No 
caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de preços de, no mínimo, 3 
(três) fornecedores, sendo admitidas cotações de sítios eletrônicos, desde que 
identifique a data da cotação e o fornecedor específico.  
8.2.5. Além da apresentação da Proposta de Trabalho, a OSC selecionada, no 

mesmo prazo acima de 15 (quinze) dias corridos, deverá comprovar o cumprimento 
dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos I a V do caput do 
art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei nº 13.019/ 2014, e a não 

ocorrência de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida 
Lei, que serão verificados por meio da apresentação dos seguintes documentos:  
I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as 
exigências previstas no art. 33 da Lei nº 13.019, de 2014; 
II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, 
emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC 
existe há, no mínimo, um ano com cadastro ativo; 
III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de 
objeto de natureza semelhante de, no mínimo, 01 (um) ano de capacidade técnica e 
operacional, podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros:  
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a) instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da administração 
pública, organismos internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade 
civil; 
b) relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas;  
c) publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento realizadas 
pela OSC ou a respeito dela;  
d) currículos profissionais de integrantes da OSC, sejam dirigentes, conselheiros, 
associados, cooperados, empregados, entre outros;  
e) declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de 
atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, 
emitidas por órgãos públicos, instituições de ensino, redes, organizações da 
sociedade civil, movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos, 
comissões ou comitês de políticas públicas; ou  
f) prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pela OSC.  
IV – Certidão negativa (art. 205 do Código Tributário Nacional c/c art. 34 da Lei 
13.019/2015) de débitos relativos a créditos tributários federais e municipais.  
V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
CRF/FGTS;  
VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
VII - relação nominal do(s) Dirigente (s) da OSC atualizada, conforme o estatuto, com 
endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da 
carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF 
de cada um deles; 
VIII - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela 
declarado, como conta de consumo ou contrato de locação; 
IX - declaração do representante legal da OSC com informação de que a 
organização e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no 
art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014, as quais deverão estar descritas no documento, 
conforme modelo no Anexo VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos; e 
X - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e 
outras condições materiais da organização ou sobre a previsão de contratar ou 
adquirir com recursos da parceria, conforme o Anexo III – Declaração sobre 
Instalações e Condições Materiais. 
8.2.6. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, 
no caso das certidões previstas nos incisos IV, V e VI previstas no subitem 8.2.5 (art. 
206 do Código Tributário Nacional c/c art. 34 da Lei 13.019/2015).  
8.2.7. A critério da OSC, os documentos previstos nos incisos IV e V logo acima 
poderão ser substituídos pelo extrato emitido pelo Serviço Auxiliar de Informações 
para Transferências Voluntárias - Cauc, quando disponibilizados pela Secretaria do 
Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda.  
8.2.8. No caso da atuação em rede, a OSC “celebrante” deverá comprovar também o 
cumprimento dos requisitos previstos no art. 35-A da Lei nº 13.019, de 2014, a serem 
verificados por meio da apresentação dos seguintes documentos: 
I - comprovante de inscrição no CNPJ, emitido no sítio eletrônico oficial da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC “celebrante” existe há, no 
mínimo, cinco anos com cadastro ativo; e 
II - comprovantes de capacidade técnica e operacional para supervisionar e orientar 
a rede, sendo admitidos: 
a) declarações de organizações da sociedade civil que componham a rede de que a 
celebrante participe ou tenha participado; 
b) cartas de princípios, registros de reuniões ou eventos e outros documentos 
públicos de redes de que a celebrante participe ou tenha participado; ou 
c) relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas em rede de 
que a celebrante participe ou tenha participado. 
8.2.9. As OSCs deverão reapresentar as certidões que se vencerem durante o 

certame. 
8.2.10. A Proposta de Trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento 
dos requisitos impostos nesta Etapa serão apresentados pela OSC selecionada. Tais 
documentos deverão ser entregues pessoalmente, na Alameda São Boaventura, 
770- Fonseca – Niterói, RJ, das 9h00 às 17h00. 
8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da 
parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Análise do 
plano de trabalho.  
8.3.1. Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado pela administração 
pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da 
parceria, de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais 
exigências descritas na Etapa anterior. Esta Etapa 2 engloba, ainda, a análise da 
proposta apresentada pela OSC vencedora. 
8.3.2. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração 

de parcerias, a administração pública municipal deverá consultar, dentre outros, o 
Cadastro de Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos Impedidas – CEPIM, o 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, o Cadastro 
Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos – CADICON e o Cadastro 
Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, para verificar se há 
informação sobre ocorrência impeditiva à referida celebração.  
8.3.3. A administração pública municipal examinará a proposta apresentada pela 
OSC selecionada ou, se for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada 
que tenha sido convocada. 
8.3.4. Somente será aprovada a Proposta de Trabalho que estiver de acordo com as 

informações já apresentadas pela OSC, observados os termos e as condições 
constantes neste Edital e em seus anexos. Para tanto, a administração pública 
municipal poderá solicitar a realização de ajustes no documento apresentado. 
8.3.5. Nos termos do §1º do art. 28 da Lei nº 13.019, de 2014, na hipótese de a OSC 
selecionada não atender aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, 
incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, aquela imediatamente mais 
bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos 
da proposta por ela apresentada.  
8.3.6. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei nº 13.019, de 2014, caso a OSC 
convidada aceite celebrar a parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da 
fase de celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação dos documentos na 
forma desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, 
obedecida a ordem de classificação. 



 

 

Página 14 

 8.4. Etapa 3: Ajustes na Proposta de Trabalho e regularização de 
documentação, se necessário.  
8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou 

constatado evento que impeça a celebração, a OSC será comunicada do fato e 
instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, sob pena 
de não celebração da parceria.  
8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação na proposta enviada pela 

OSC, a administração pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-
lo em até 15 (quinze) dias corridos, contados da data de recebimento da solicitação 
apresentada. 
8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.  
8.5.1. A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das 
providências impostas pela legislação regente, incluindo a aprovação da Proposta de 
Trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública municipal, as 
designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e 
de prévia dotação orçamentária para execução da parceria. 
8.5.2. A aprovação da Proposta de Trabalho não gerará direito à celebração da 

parceria.  
8.5.3. No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da 
fase de celebração e a assinatura do instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a 
informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular celebração da 
parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos 
para celebração.  
8.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de 

dirigentes, quando houver.  
8.6. Etapa 5: Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial 
do Município.  
8.6.1.O termo de colaboração somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação 

do respectivo extrato no meio oficial de publicidade da Administração Pública (art. 38 
da Lei nº 13.019, de 2014).  
9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A 
REALIZAÇÃO DO OBJETO  
9.1. Os recursos destinados à execução da parceria de que trata este Edital são 
provenientes do orçamento da Administração Regional do Fonseca, autorizado meio 
do Programa de Trabalho 31010412201454191, Código de Despesa: 335039, Fonte: 
138.  
9.2. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro 
seguinte ao da seleção, o órgão ou a entidade pública municipal indicará a previsão 
dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias nos orçamentos dos 
exercícios seguintes.  
9.3. A indicação dos créditos orçamentários e empenhos necessários à cobertura de 
cada parcela da despesa, a ser transferida pela administração pública municipal nos 
exercícios subsequentes, será realizada mediante registro contábil e deverá ser 
formalizada por meio de certidão de apostilamento do instrumento da parceria, no 
exercício em que a despesa estiver consignada.  
9.4. O valor de referência para a realização do objeto do termo de colaboração será 
de R$4.605.278,47 (quatro milhões, seiscentos e cinco mil, duzentos e setenta e oito 
reais e quarenta e sete centavos) para um período de 24 (vinte e quatro) meses. O 
exato valor a ser repassado será definido no termo de colaboração, observada a 
proposta apresentada pela OSC selecionada.  
9.5. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que 
guardará consonância com as metas da parceria, observado o disposto no art. 48 da 
Lei nº 13.019/ 2014, e nos arts. 33 e 34. 
9.6. Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral 
efetuados com recursos da parceria, a OSC deverá observar o instrumento de 
parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e XX do art. 
42, nos arts. 45 e 46 da Lei nº 13.019/ 2014.  
9.6.1. Não pode a OSC alegar desconhecimento da legislação ou das regras 
editalícias, seja para deixar de cumpri-la, seja para evitar as sanções cabíveis.  
9.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu 
objeto, sendo admitidas, dentre outras despesas previstas e aprovadas na Proposta 
de Trabalho (art. 46 da Lei nº 13.019, de 2014): 
a) remuneração da equipe encarregada da execução da proposta de trabalho, 
inclusive de pessoal próprio da OSC, durante a vigência da parceria, compreendendo 
as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, 
verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas; 
b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que 
a execução do objeto da parceria assim o exija; 
 c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em 
relação ao valor total da parceria (aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, 
água, energia, dentre outros); e  
d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do 
objeto e serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à 
instalação dos referidos equipamentos e materiais.  
9.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, 

servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou 
função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública municipal 
celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica 
ou na Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município.  
9.9. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, 
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, 
serão devolvidos à administração pública por ocasião da conclusão, denúncia, 
rescisão ou extinção da parceria, nos termos do art. 52 da Lei nº 13.019, de 2014.  
9.10. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade 
orçamentária e financeira, respeitado o interesse público e desde que caracterizadas 
a oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de propostas não obriga a 
administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos 
proponentes, os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.  
10. CONTRAPARTIDA  
10.1. Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.  
11. DISPOSIÇÕES FINAIS  
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11.1. O presente Edital será divulgado em página do sítio eletrônico oficial da 
Prefeitura Municipal de Niterói, www.niteroi.rj.gov.br, com prazo mínimo de 30 (trinta) 
dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.  
11.2. Qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, com antecedência mínima 
de 10 (dez) dias da data-limite para envio das propostas, preferencialmente de forma 
eletrônica, pelo e-mail regionaladm@gmail.com ou por petição protocolada na 
Alameda São Boaventura, 770- Fonseca – Niterói, RJ. A resposta às impugnações 
caberá ao Presidente da Comissão de Seleção.  
11.2.1. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação 
deste Edital e de seus anexos, deverão ser encaminhados com antecedência mínima 
de 10 (dias) dias da data-limite para envio da proposta, preferencialmente de forma 
eletrônica, pelo e-mail regionaladm@gmail.com ou por petição protocolada na 
Alameda São Boaventura, 770- Fonseca – Niterói, RJ. Os esclarecimentos serão 
prestados pela Comissão de Seleção.  
11.2.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no Edital. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados 
serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público e estarão disponíveis 
para consulta por qualquer interessado.  
11.2.3. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos 
de esclarecimentos, ensejará divulgação pela mesma forma que se deu o texto 
original, alterando‐se o prazo inicialmente estabelecido somente quando a alteração 
afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia.  
11.3. A Administração Regional do Fonseca resolverá os casos omissos e as 

situações não previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e os 
princípios que regem a administração pública.  
11.4. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público 
ou anulado, no todo ou em parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a 
indenização ou reclamação de qualquer natureza. 
11.5. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase do Chamamento 
Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a 
aplicação das sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às 
autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual 
crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a 
celebração da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição 
das contas e/ou aplicação das sanções de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019, de 
2014.  
11.6. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para 
participar deste Chamamento Público.  
11.7. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras 

despesas correlatas à participação no Chamamento Público serão de inteira 
responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma remuneração, 
apoio ou indenização por parte da administração pública. 
11.8. O presente Edital terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data da 
homologação do resultado definitivo. 
11.9. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:  
Anexo I – Plano de Trabalho; 
Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância;  
Anexo III – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais; 
Anexo IV – Relação dos Dirigentes da Entidade;  
Anexo V – Elementos que deverão compor a Proposta de Trabalho;  
Anexo VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos; e 
Anexo VII – Minuta do Termo de Colaboração. 

ANEXO I – PLANO DE TRABALHO 
COMPLEXO ESPORTIVO DO CARAMUJO 

O Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil deverá 
apontar os objetivos gerais e específicos, as metas, os prazos, produtos e serviços, 
entre outros itens, considerando o que está disposto no presente plano de trabalho. A 
seguir são indicados tais itens previstos para o Projeto, os quais poderão ser 
ampliados e mais detalhados. Ressaltamos que o conteúdo deste plano de trabalho 
serve como diretriz para a OSC elaborar o seu. 
a) OBJETO 
Este documento disciplina a celebração de parceria com uma Organização da 
Sociedade Civil, a qual ficará responsável por gerir administrativamente o Complexo 
Esportivo do Caramujo, bem como oferecer atividades desportivas, culturais e de 
atenção social, conforme descrito no item 3 deste anexo, e outras correlatas com o 
fornecimento dos insumos e aparelhos necessários para sua prática, de acordo com 
o público-alvo da região, contribuindo para o desenvolvimento humano e social dos 
moradores da região.  
I- JUSTIFICATIVA 

A Prefeitura Municipal de Niterói, através do presente instrumento, manifesta-se pela 
busca de Organização da Sociedade Civil (OSC) para promover parceria para a 
instauração do Complexo Esportivo do Caramujo.  
O Bairro do Caramujo, localizado na região norte da cidade, recebeu uma série de 
investimentos na Prefeitura Niterói nos últimos anos nas áreas de educação, 
saneamento, contenção de encostas, saúde e habitação. Dentro desta lógica de 
gerar mais qualidade de vida para os moradores da comunidade, foi idealizada a 
construção de um complexo esportivo que fosse capaz de agregar, na mesma área, 
outros projetos de caráter interdisciplinar. 
Assim, foi criado o Complexo Esportivo do Caramujo, um equipamento público cuja 
construção é prevista para findar em dezembro de 2019. O amplo espaço 
compreenderá dois ambientes: (i) na parte baixa serão construídos campo de futebol, 
pista de caminhada, pista de caminhada compartilhada, pista de atletismo, pista de 
bicicross, pista de skate, vestiários/lanchonete, arquibancada e sanitários; (ii) na 
parte alta haverá quadra, praça, vestiários/sanitários e salas. 
O equipamento será composto, portanto, por diversos espaços que têm como 
objetivo potencializar a intersetorialidade das políticas públicas implementadas no 
município, com vistas ao desenvolvimento de ações articuladas de natureza 
esportiva, cultural, recreativa, socioeducativa e socioassistencial. O objetivo de sua 
criação é promover, na respectiva área de vulnerabilidade social, a ampliação do 
acesso a serviços públicos, o desenvolvimento econômico e social, a cidadania e a 
garantia de direitos por meio da integração de diversas atividades. 
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A iniciativa é resultado do entendimento da prática de atividades esportivas e 
culturais como um direito humano básico, dever do Estado, e que seus benefícios 
podem ser observados nas esferas da saúde, qualidade de vida, sociabilidade, 
produtividade e cognição. A prática esportiva possui valor em si mesma, podendo 
proporcionar um maior desenvolvimento humano. 
O Plano Estratégico 2013-2033: Niterói que Queremos traz como uma das suas 
áreas de resultado a “Niterói mais Vibrante e Atraente”, que prevê caminhos para 
alavancar o potencial ambiental, cultural e esportivo da cidade. Assim, em sinergia 
com a visão de futuro que se tem para a cidade, encaixa-se este projeto. Espera-se 
que seja proporcionada a prática de atividades físicas, que envolvam todas as faixas 
etárias e priorizem as crianças e jovens, em acordo com a identidade cívica e cultural 
da vizinhança.  
A idealização desta parceria ainda segue algumas das diretrizes de fomento ao 
esporte apontadas na Lei Municipal nº 3385/2019 (Plano Diretor de Niterói) em sua 
Seção IV, artigo 257, com destaque para as seguintes: “V – implantar espaços e 
infraestruturas de equipamento público esportivo qualificado, incentivando a iniciação 
esportiva em territórios de vulnerabilidade social; (...) VIII – promover ações para 
revitalizar estruturas esportivas abandonadas ou decadentes, inclusive clubes e o 
complexo do Caio Martins, visando oferecer espaços e equipamentos esportivos à 
população; (...) IX – ampliar os programas de formação e capacitação para esportes 
olímpicos e outros esporte.” 

Em complemento à sua missão de fomento ao esporte, com a parceria pretende-se 
promover a cultura e a informação como forma alternativa de criar oportunidades 
para as crianças e jovens em situação de vulnerabilidade social. Desta forma, além 
de oferecer oficinas culturais, serão desenvolvidas atividades de atenção social, com 
o objetivo de ampliar a visão e criar um canal amplo de discussão de assuntos 
sensíveis para esse público.  
O que se pretende com a instauração do Complexo Esportivo do Caramujo é 
modificar a realidade dos moradores da região, dentro de uma perspectiva de 
construção de espaços públicos de qualidade para a população, criando um polo de 
atividades que possibilite a criação de uma nova realidade, de novas oportunidades e 
de uma nova forma de viver para estas pessoas. O espaço deve refletir diariamente 
que é um bem valioso da cidade, um reflexo da excelência que se busca para todo o 
meio urbano de Niterói.  
Sendo assim, busca-se com a presente parceria o atendimento de milhares de 
indivíduos, com foco na infância e adolescência, formando-os como cidadãos 
niteroienses, bem como o atendimento aos adultos e idosos, proporcionando-lhes 
uma melhor qualidade de vida e envelhecimento saudável.  
A natureza dos serviços, como um todo, será continuada sendo imprescindível que a 
OSC conveniada forneça múltiplas atividades de esporte e lazer, de forma variada, 
para atender ao maior número de interessados possível.  
Neste contexto, o Complexo em questão tem potencial para oferecer oportunidades 
de encontro e lazer à vizinhança, estreitando as ligações entre os indivíduos e o 
espaço que dividem. Dessa forma, sua função vai além de servir de suporte à 
atividade física, pois, por meio de um padrão criativo de atividades, pode-se alcançar 
graus maiores de participação, engajamento e oportunidade aos cidadãos, além de 
promover a saúde, a felicidade e o bem-estar da comunidade. 
3. DIAGNÓSTICO DA REGIÃO E PÚBLICO ALVO 
O Caramujo apresenta uma área de 2,77 km² e o seu entorno é composto pelos 
bairros do Fonseca, Ititioca, Santa Bárbara, Sapê, Baldeador e Viçoso Jardim. 

Bairro População 

Baldeador - Niterói (RJ) 2825 

Caramujo - Niterói (RJ) 7980 

Fonseca - Niterói (RJ) 52629 

Ititioca - Niterói (RJ) 8592 

Santa Bárbara - Niterói (RJ) 7417 

Sapê - Niterói (RJ) 7194 

Viçoso Jardim - Niterói (RJ) 4085 

Tabela 1: Dados IBGE 2010. 
A história do bairro começa com sítios e fazendas de imigrantes portugueses, 
italianos e alemães que desenvolviam atividades agrícolas e de comércio. Na década 
de 70, a mudança no perfil de ocupação se concretizou e o espaço, que até a década 
de 50 era majoritariamente agrícola, foi tomado pela presença de domicílios 
unifamiliares. 
Atualmente, o bairro do Caramujo apresenta um dos menores índices de 
desenvolvimento humano (IDH) do município de Niterói. Sua população é formada, 
majoritariamente, por famílias de baixo poder aquisitivo em situação de 
vulnerabilidade social. Conforme a Figura 1, o bairro encontra-se entre as regiões 
com a maior porcentagem de extrema pobreza do município.  

 
Figura 1: Porcentagem de Extremamente Pobres em Relação à População da 
Região. Fonte: Plano Estratégico 2013-2033 Niterói que Queremos, página 231. 
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A gestão do complexo visa beneficiar prioritariamente o bairro do Caramujo e 
adjacências, mas ficará disponível a toda população interessada em usufruir dos 
serviços, sendo um espaço de práticas desportivas e de lazer.  
O público-alvo abrange:  

 Crianças e jovens entre 03 (três) e 17 (dezessete) anos de idade, moradores do 
Município de Niterói (público prioritário);  

 Adultos a partir de 18 (dezoito) anos de idade, moradores do Município de 
Niterói; 

 Idosos a partir de 60 (sessenta) anos, moradores do Município de Niterói. 
4. PRAZO 

O termo de colaboração terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses a contar da 
publicação da ordem de início. 
5. ESPECIFICAÇÃO DE ATUAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
EM PARCERIA COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
5.1. Modalidades mínimas a serem oferecidas 
A Organização da Sociedade Civil vencedora do certame atenderá as diretrizes de 
gestão e administração apontadas pelos gestores da Administração Regional do 
Fonseca. Deverá atuar no fornecimento de atividades esportivas, cultural e de 
atenção social. 
O estabelecimento desta parceria pretende instaurar o Complexo Esportivo do 
Caramujo a partir da ocupação do espaço público reformado e disponível, de forma a 
estabelecer um fluxo contínuo de atividades que atendam à demanda local e 
consolidem o esporte como uma ferramenta de inserção e interação social. Para 
além da prática esportiva e de forma complementar, serão oferecidas atividades de 
cultura e de atenção social. 
A parceira fornecerá os equipamentos e os profissionais capacitados para 
ministrarem aulas, com duração mínima de 1 (uma) hora, das mais diversas 
modalidades de segunda a sexta, de 7h às 21h, e aos sábados, 8h às 12h. 

 Eixo Esportivo: atividades esportivas e promovam o desenvolvimento motor e 

cognitivo, além de desenvolver experiências de grupo, fomentar a realização de 
atividades físicas e esportivas com características educativas, inclusivas, 
cooperativas, saudáveis e iniciação esportiva orientada. Deverão ser ofertadas 
minimamente as seguintes atividades: 
o Olímpica: Bicicross, Skate, Corrida, Ginástica Olímpica, Salto em Distância, Salto 
Triplo e Levantamento de Peso (LPO); 
o Coletivos: Basquete, Futebol de Campo, Futsal, Handball e Vôlei; 
o Lutas: Capoeira, Jiu-Jitsu, Luta Greco-Romana e Muay Thai; 
o Danças: Ballet, Jazz e Zumba; 
o Ginástica para idosos. 

 Eixo Cultura e Cidadania: promover atividades artísticas com foco na 
transformação do indivíduo, abordado as dimensões da expressão simbólica à 
cidadania e a economia criativa. Deverão ser ofertadas minimamente as seguintes 
atividades: 
o Oficina de Artesanato e de Arte com Reaproveitamento; 
o Oficina de Teatro; e 
o Oficina de Educação Ambiental. 

 Eixo de Atenção Social: com o objetivo de garantir o pleno desenvolvimento bem 

como os direitos da pessoa assistida. Incluem-se neste eixo a exposição de 
conteúdos educativos sobre cidadania, diversidade e direitos fundamentais. Deverão 
ser ofertadas minimamente as seguintes atividades: 
o Grupos de conversa; e 
o Palestras. 
5.2. Parâmetros mínimos de gestão 
Caberá à OSC a gestão administrativa, financeira, social e pedagógica do Complexo 
Esportivo do Caramujo bem como a manutenção, segurança do espaço e a aquisição 
de bens, conforme descrito: 
I. Gestão administrativa e financeira: garantia de funcionamento dos 
equipamentos, controle das finanças do equipamento, contratação e gestão de 
pessoas, pagamento dos gastos ordinários de manutenção e conservação dos bens, 
incluindo contas de água, energia elétrica e telefone; 
a) Utilização do espaço: 
o É atribuição da parceira a garantia do funcionamento dos equipamentos, gerir e 
contratar pessoas, realizar o pagamento de gastos ordinários de manutenção e 
conservação dos bens, bem como água, luz e telefone. No que se refere à 
manutenção, cabe à parceira zelar pela conservação do espaço físico; limpeza das 
instalações; manutenção da área interna e externa ao complexo; reparos físicos, 
hidráulicos e elétricos; e garantia da integridade da estrutura física e dos 
equipamentos. 
o Devem ser oferecidas modalidades variadas distribuídas em três turnos durante a 
semana e em um turno aos sábados, a fim de garantir a continuidade da utilização 
dos equipamentos. 
o O campo de futebol não sediará atividades oficiais da parceria aos finais de 
semana, devendo permanecer aberto para a utilização da população; 
o O espaço deve ser disponibilizado em tempo integral para uso da comunidade, 
desde que preservada a conformidade dos usos e o respeito aos valores 
estabelecidos neste edital.  
O Complexo Esportivo do Caramujo ficará aberto de 7h às 21h, de segunda a sexta, 
e de 8h às 17h, aos sábados e domingos. Deverá a OSC providenciar a segurança 
no complexo em tempo integral, esteja ou não sendo desenvolvida alguma atividade. 
II. Gestão pedagógica: coordenação e implementação das atividades no Complexo 

Esportivo do Caramujo; elaboração de proposta político-pedagógicas; definição das 
atividades a serem ofertadas em conformidade com o plano político-pedagógico; 
execução do plano político-pedagógico apresentado; avaliação continuada dos 
resultados obtidos e da coerência entre oferta e demanda do público-alvo; realização 
da mediação pedagógica necessária ao bom andamento das atividades; 

 Apresentação de plano político-pedagógico: as atividades devem estar 

estruturadas dentro de uma lógica coerente com os valores de diversidade e inclusão 
e devem ser ofertadas em períodos compatíveis com a idade dos interessados; 

 Apresentação de resultados: as atividades e cursos oferecidos devem contribuir 
para o cumprimento das metas estabelecidas no item 7 “Metas a serem atingidas”.  
III. Manutenção e segurança: zelo pela conservação do espaço físico; limpeza das 
instalações; reparo da quadra, arena e espaço administrativo e cultural; manutenção 
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das áreas externas; reparos nos sistemas elétrico e hidráulico conforme necessidade; 
garantia da segurança do espaço físico e dos equipamentos nele contidos; 
IV. Aquisição de bens: requisição, compra e controle dos materiais, equipamentos 

e outros insumos para a operacionalização do Complexo Esportivo do Caramujo; 
compra de equipamentos para garantir a efetivação das atividades; provisão de 
equipamentos, mobiliário e ferramentas que viabilizem a oferta de atividades 
previstas pela OSC. Ter disponível material de primeiros socorros é fundamental para 
a segurança do espaço. 
5.3. Requisitos mínimos na oferta de atividades: 

 Atender, no mínimo, 849 pessoas/mês considerando todas as atividades; 

 Serem ofertadas nos períodos matutino, vespertino e noturno, de segunda a 
sexta; e matutino, aos sábados; 

 Oferecer avaliação física, bem como equipamentos e pessoal capacitado em 
primeiros socorros, incluindo, pelo menos, um desfibrilador. 
Deverá, ainda:  

 Cumprir as metas previamente estabelecidas;  

 Estruturar um espaço que permita: 
o a incorporação e pertencimento do indivíduo no ambiente como espaço de 
vivência e formação esportiva; 
o a integração esportiva e social do indivíduo que atuar nas atividades;  
o aos participantes desenvolverem habilidades e competências físicas nos diversos 
esportes existentes sob qualquer adversidade climática;  
o permita aos participantes poderem expor seus problemas físicos, dificuldades ou 
desafios psicológicos do dia-a-dia e receberem apoio e suporte de uma equipe 
profissional em psicologia e fisioterapia;  
o permita livre acesso e circulação aos cidadãos atendidos durante o horário de 
funcionamento;  

 Incentivar o protagonismo da população em pertencer ao espaço e proteger o seu 
entorno; 

 Realizar pesquisas na região durante a vigência da parceria para ajustes nas 
atividades que compõem o Plano de Trabalho, se necessário;  

 Identificar e desenvolver os jovens com potencial para o atletismo profissional;  

 Realizar parcerias com projetos sociais locais voltados para o esporte. 
O Plano de Trabalho apresentado pela OSC à Administração Pública deverá conter a 
estrutura do projeto com as entregas de cada eixo bem como a grade horária de 
atividades a serem desempenhadas com detalhamento, seu público-alvo e os 
insumos necessários para tal. 
6. OBJETIVOS 
XVII- Realizar a gestão administrativa do espaço, de acordo com as diretrizes 
apontadas pela Administração Regional do Fonseca; 
XVIII- A criação de um espaço aberto ao público, com o desempenho de atividades 
descritas na proposta da OSC baseadas no Plano de Trabalho devidamente 
aprovado pela Administração Pública; 
XIX- Atender às expectativas da população de Niterói e, principalmente, local a partir 
da oferta de atividades em diferentes eixos; 
XX- Garantir atividades esportivas para o público infantil e jovem com ampla oferta 
de vagas de acordo com o item 7 deste documento; 
XXI- Potencializar as atividades esportivas através de competições e eventos; 
XXII- Implantar um programa de atividades físicas adequadas para adultos e 
idosos; 
XXIII- Propiciar um ambiente para o desenvolvimento humano na prática de 
atividades desportivas e culturais; 
XXIV- Oportunizar o preenchimento do tempo ocioso com a prática de atividades 
que auxiliem no desenvolvimento de habilidades; 
XXV- Incentivar o pleno desenvolvimento dos jovens e adultos através de 
atividades de atenção social. 
7. METAS MÍNIMAS A SEREM ATINGIDAS 

 
Indicador 

Fonte de Verificação 
(mínima) 

Período de 
Aferição 

Metas mínimas 

1 
Grau de Satisfação com os 
equipamentos e o atendimento do 
Complexo Esportivo do Caramujo 

Pesquisa quantitativa 
com todos os 
atendidos 

Mensal Mínimo de 85% dos atendidos satisfeitos 

2 
Cumprimento dos horários e 
atividades de acordo com o Plano 
de Trabalho 

Fotos, vídeos e 
relatórios de atividades 
assinados pelo 
responsável legal 

Mensal 
Mínimo de 90% cumprido de acordo com especificação do 
Plano de Trabalho 
*Nº de atividades oferecidas/nº de atividades propostas 

3 
Vagas oferecidas para atividades do 
Complexo Esportivo do Caramujo 

Lista de vagas 
oferecidas dentro de 
cada atividade 

Mensal 
Mínimo de 1.213 
*considerando todas as faixas etárias 

4 
Número de pessoas 
matriculadas/inscritas nas atividades 
do Complexo Esportivo do Caramujo 

Lista de alunos 
matriculados 

Mensal 
Mínimo de 849 
*considerando todas as faixas etárias; 70% do total de 
vagas ofertadas 

5 Grau de frequência nas atividades 
Fotos, vídeos e lista de 
presença 

Mensal 
Mínimo de 60%  
* Nº de alunos frequentes/Nº de alunos inscritos 

6 
Competições esportivas realizados  
*público mínimo: 200 pessoas 

Fotos, vídeos e lista de 
presença 

Anual 
4 eventos por ano 
*1 evento por quadrimestre 

8. DESCRIÇÃO DAS METAS 
1. 85% dos atendidos satisfeitos: Busca-se avaliar o relacionamento entre a parceira 
e o público alvo, de modo a identificar a adequação da prestação de serviços pela 
OSC com a demanda do público-alvo. 
o Indicador de impacto 
o Objetivo relacionado: “Atender às expectativas da população de Niterói e, 
principalmente, local a partir da oferta de atividades em diferentes eixos”. 
2. 90% cumprido de acordo com especificação do Plano de Trabalho: garantir que o 
Plano de Trabalho pactuado entre as partes seja cumprido em 90% da sua totalidade 
de modo a assegurar o cumprimento das atividades e devida aplicação dos recursos 
repassados.  
o Indicador de produto 
o Objetivo relacionado: “A criação de um espaço aberto ao público, com o 
desempenho de atividades descritas na proposta da OSC baseadas no Plano de 
Trabalho devidamente aprovado pela Administração Pública”. 
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3. 1.213 vagas ofertadas para atividades permanentes por mês, considerando todas 
as faixas etárias:  
Demonstrar a disponibilidade dos serviços à população em todos os meses de 
vigência da parceria. Entende-se por atividade permanente aquela que acontece de 
forma contínua no espaço.  
o Indicador de produto 
o Objetivo relacionado: “Garantir atividades esportivas para o público infantil e jovem 
com ampla oferta de vagas de acordo com o item 7 deste documento”; e “implantar 
um programa de atividades físicas adequadas para adultos e idosos”. 
4. 849 pessoas matriculadas/inscritas nas atividades esportivas e culturais: 

Esta meta busca demonstrar a capacidade da parceira em captar interessados nas 
atividades oferecidas no Complexo Esportivo do Caramujo. Entende-se por atividade 
permanente aquela que acontece de forma contínua no espaço.  
o Indicador de produto 
o Objetivo relacionado: “Propiciar um ambiente para o desenvolvimento humano na 
prática de atividades culturais e desportivas” 
5. 60% dos alunos inscritos frequentando:  

Esta meta busca demonstrar a capacidade da parceira reter o interesse dos usuários 
das atividades do Complexo Esportivo do Caramujo, de maneira a evitar o 
encolhimento de atividades ofertadas.  
o Indicador de impacto 
o Objetivo relacionado: “Oportunizar o preenchimento do tempo ocioso com a prática 
de atividades que auxiliem no desenvolvimento de habilidades” 
6. 4 competições esportivas realizados por ano:  

Garantir a utilização do espaço como uma área de lazer e entretenimento social. 
Serão considerados eventos aqueles que atingirem um quórum mínimo de 200 
pessoas.  
o Indicador de produto 
o Objetivo relacionado: “Potencializar as atividades esportivas através de 
competições e eventos” 
Exige-se que a OSC apresente, no Plano de Trabalho, a metodologia das atividades 
a serem desenvolvidas para o cumprimento de cada uma das metas, inclusive 
podendo trazer novas metas, marcos e indicadores a serem utilizados para sua 
aferição. As metas deverão ser explicadas com indicação das estratégias a serem 
desenvolvidas durante a execução do projeto, com o intuito de atingir os objetivos 
apresentados no Edital.  
Devem ser informadas as ações que serão realizadas em parcerias com outras 
instituições ou entidades. 
9. DETALHAMENTO DOS AMBIENTES   
O espaço disponibilizado possui os seguintes ambientes:  

 Parte baixa: 
o Campo de Futebol  
o Pista de Caminhada  
o Pista de Caminhada Compartilhada  
o Pista de Atletismo  
o Pista de Bicicross  
o Pista de Skate  
o Vestiários/Lanchonete  
o Arquibancada  
o Sanitários  

 Parte alta: 
o Quadra  
o Praça  
o Vestiários/Sanitários  
o Salas  
10.  SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO DO COMPLEXO ESPORTIVO DO 
CARAMUJO  
Devem contar com um sistema centralizado de administração de informações, que 
possibilite o controle da utilização dos recursos e do desenvolvimento de indicadores 
de resultado, gestão e processo.    
11.  CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO  

Momento Ações mínimas 1 2 3 a 20 21 22 23 24 

(1) 
Ações iniciais para a 
implantação das 
atividades no 
Complexo Esportivo 
do Caramujo 

Contratação de pessoal 
 
Aquisição e instalação de 
equipamentos 
Abertura de matrícula 
Outras 

    

  

 

(2) 
Início das atividades 
propostas 

Execução do quadro de 
atividades 
Acompanhamento das 
metas 
Relatórios 
Realização de ajustes 
necessários 
Outras 

 M3 

M1, 2, 4 e 5 – nos meses 4, 
8, 12, 16 e 20 
M3 – todos os meses 
M6 – mês 12 

M3 M3 M3 
M1, 2, 3 
4, 5 e 6 

(3) 
Encerramento da 
parceria 

Prestação de contas 
Relatórios 
Outras 

    
  

 

Observação: as siglas “M1”, “M2”, “M3”, “M4”, “M5” e “M6” referem-se às metas do item 7 e 8 deste Plano. 

12. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO  
O desembolso do valor estimado total de R$4.605.278,47 (quatro milhões, seiscentos 
e cinco mil, duzentos e setenta e oito reais e quarenta e sete centavos), será 
efetuado em 6 (seis) parcelas quadrimestrais, sendo a primeira liberada logo após a 
publicação da ordem de início da parceria, consoante com a execução do objeto 
desta parceria.  

Mês 1 Mês 2 Mês 3 Mês 4 Mês 5 Mês 6 Mês 7 Mês 8 Mês 9 Mês 10 Mês 11 Mês 12 

X    X  
 

 X 
 

  

Mês 13 Mês 14 Mês 15 Mês 16 Mês 17 Mês 18 Mês 19 Mês 20 Mês 21 Mês 22 Mês 23 Mês 24 

X   
 

X  
 

 X 
 

  

13. DEMANDA DE FUNCIONÁRIOS   
O Complexo Esportivo do Caramujo ficará aberto das 7h às 21h de segunda à sexta-
feira e, aos sábados e domingos, das 8h às 17h e demandará funcionários que 
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atuarão na gestão do espaço. Serão necessários funcionários experientes e 
capacitados, também, para o desempenho de atividades previstas nos eixos citados 
no item 5.  
Para a execução dos serviços, caberá à instituição selecionar e contratar os 
profissionais necessários à consecução da presente proposta técnica, observando a 
legislação vigente e, em particular, a Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT. A 
contratação de pessoal deverá estabelecer jornada de trabalho compatível com a 
atividade desempenhada, bem como observar o piso salarial estadual de cada cargo, 
a formação e experiência requeridas para o cargo e as condições gerais de exercício. 

CARGO QUANTIDADE ATIVIDADES 

Professor de 
Educação Física 

3 
Ministrar aulas e atividades desportivas propostas em cronograma próprio; controlar frequência dos alunos 
beneficiários. 

Instrutor de luta 2 Ministrar aulas de luta propostas em cronograma próprio; controlar frequência dos alunos beneficiários. 

Instrutor de Skate e 
Bicicross 

1 
Ministrar aulas de skate e bicicross propostas em cronograma próprio; controlar frequência dos alunos 
beneficiários; parte educacional pedagógica, cidadania voltado para o esporte. 

Professor de Dança 1 Ministrar aulas de dança propostas em cronograma próprio; controlar frequência dos alunos beneficiários. 

Professor de 
educação artística 

1 
Ministrar oficinas de artesanato e artes com reaproveitamento propostas em cronograma próprio; controlar 
frequência dos alunos beneficiários. 

Professor de Teatro 
(artes cênicas) 

1 
Ministrar oficinas de teatro propostas em cronograma próprio; controlar frequência dos alunos 
beneficiários. 

Professor da área 
de meio ambiente 

1 
Ministrar oficinas de Educação Ambiental propostas em cronograma próprio; controlar frequência dos 
alunos beneficiários. 

Assistente Social 2 
Coordenar e ministrar as atividades do eixo de atenção social; Participar da organização, coordenação e 
formulação e realização dos grupos de conversa e palestras; Realizar pesquisas para identificação das 
demandas e reconhecimento das situações de vida da população. 

Coordenador Geral 1 
Coordenar as atividades de todos os eixos desempenhadas Complexo Esportivo do Caramujo, aprovar 
cronogramas das aulas e atividades, frequência dos alunos, relatórios emitidos pelos profissionais; exercer 
outras atribuições que lhe forem cometidas pela Administração Regional do Fonseca. 

Auxiliar 
Administrativo 

2 

Desempenhar atividades de apoio à gestão administrativa e operacional; Apoiar áreas administração, 
compras e logística; Recepcionar e agendar atendimento de alunos beneficiários; Realizar o processo de 
inscrição dos alunos; Organizar, catalogar, processar e conservar documentos, cumprindo todo o 
procedimento administrativo necessário; 

Vigia 8 

Zelam pela guarda do patrimônio e exercem a vigilância do espaço, percorrendo-os sistematicamente e 
inspecionando suas dependências, para evitar incêndios, roubos, entrada de pessoas estranhas e outras 
anormalidades; controlam fluxo de pessoas, identificando, orientando e encaminhando-as para os lugares 
desejados; fazem manutenções simples nos locais de trabalho. 

Porteiro 2 
Zelam pela segurança das pessoas e do patrimônio; atendem e controlam a movimentação de pessoas; 
recebem objetos, mercadorias, materiais, equipamentos; realizam pequenos reparos. 

Auxiliar de Serviços 
Gerais 

4 Realizar a manutenção e limpeza do Complexo Esportivo do Caramujo 

TOTAL 29 

14. ATIVIDADES POR ESPAÇO E DEMANDA  

ESPAÇO ATIVIDADE FAIXA ETÁRIA 
Nº MÍNIMO DE 
TURMAS 

ALUNOS POR 
TURMA 

Campo de Futebol Futebol de Campo 

07 a 11 anos 2 18 

12 a 17 anos 2 18 

A partir de 18 anos 2 18 

Pista de Caminhada Corrida 
14 a 17 anos 1 10 

A partir de 18 anos 1 10 

Pista de Atletismo 
Salto em Distância 14 a 17 anos 1 10 

Salto Triplo 14 a 17 anos 1 10 

Pista de Bicicross Bicicross 
14 a 17 anos 1 10 

A partir de 18 anos 1 10 

Pista de Skate Skate 
08 a 11 anos 1 10 

12 a 17 anos 1 10 

Quadra 

Futsal 

07 a 11 anos 1 18 

12 a 17 anos 2 18 

A partir de 18 anos 2 18 

Handball 

07 a 11 anos 1 20 

12 a 17 anos 2 20 

A partir de 18 anos 2 20 

Basquete 

07 a 11 anos 1 12 

12 a 17 anos 2 12 

A partir de 18 anos 2 12 

Vôlei 

07 a 11 anos 1 20 

12 a 17 anos 2 20 

A partir de 18 anos 2 20 

Capoeira 
03 a 11 anos 1 20 

12 a 17 anos 1 20 

Jiu-Jitsu 
03 a 11 anos 1 20 

12 a 17 anos 1 20 

Luta Greco-
Romana 

12 a 17 anos 1 20 

Muay Thai 
12 a 17 anos 1 20 

A partir de 18 anos 1 20 

Ginástica Olímpica 06 a 17 anos 1 20 

Levantamento de 
Peso 

15 a 17 anos 1 15 

Salas 

Artesanato e Arte 
com 
Reaproveitamento 

12 a 17 anos 1 30 

A partir de 18 anos 1 30 

Ballet 
03 a 06 anos 1 20 

06 a 11 anos 1 20 

Jazz 
06 a 11 anos 1 20 

12 a 17 anos 1 20 

Zumba 
Qualquer idade 1 30 

Qualquer idade 1 30 

Ginástica A partir de 60 anos 2 30 

Teatro 03 a 06 anos 1 30 
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06 a 11 anos 1 30 

Atenção Social 
12 a 17 anos 2 30 

A partir de 18 anos 2 30 

Educação 
Ambiental 

03 a 12 anos 1 30 

A partir de 12 anos 1 30 

TOTAL DE VAGAS NAS ATIVIDADES 1.213 

Seguindo os parâmetros mínimos acima dispostos, o número mínimo de vagas a 
serem disponibilizadas é 1.213. 
15. OUTRAS DESPESAS E CUSTOS 
A OSC ficará responsável por informar os valores e arcar com as despesas de 
custeio, operacionais, de investimento e com pessoal. Entretanto, vale notar que, a 
princípio, as despesas de energia elétrica ficarão a cargo da Prefeitura. Além disso, 
deverá adquirir os insumos necessários para desenvolver as atividades propostas em 
Plano de Trabalho, observando a quantidade de pessoas a serem atendidas. 

TIPO DE INSUMO DESCRIÇÃO 

Aquisição de equipamento esportivo Equipamentos tais como bolas, redes, coletes, tatames, colchonete de ginástica etc. 

Aquisição de uniforme e coletes personalizados 
Para criar a sensação de pertencimento e facilitar a identificação dos participantes, será 
necessária a confecção de uniformes (blusa de malha branca) e coletes com o nome o 
Complexo e da Prefeitura 

Aquisição de equipamento para as demais atividades Equipamentos tais como microfone, amplificador, cadeiras, mesas, microfone etc. 

Aquisição de material de expediente Materiais tais como papel, caneta, corretivo, grampeador etc. 

Aquisição de mobiliário 
Para a realização de algumas atividades voltadas para o público e a execução da 
gestão administrativa, será necessária a aquisição de mobiliários tais como cadeiras, 
mesas, sofá, armários, geladeiras etc. 

Todas as despesas financeiras da Parceria deverão estar relacionadas à execução 
das metas e suas respectivas etapas, sendo detalhadas em Plano de Aplicação com 
descrição dos itens, classificação do tipo de despesa (bens, serviços, tributos, 
despesas administrativas, operacionais e outras), especificação, quantidade, 
unidade, valor unitário e valor total. 
Ao apresentar sua proposta, deverá incluir os elementos indicativos da mensuração 
da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no mercado 
ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada item, podendo ser utilizadas 
cotações, tabelas de preços de associações profissionais, publicações 
especializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer outras fontes de 
informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a 
cotação de preços de, no mínimo, 3 (três) fornecedores, sendo admitidas cotações 
de sítios eletrônicos, desde que identifique a data da cotação e o fornecedor 
específico. 

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 
 Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e 

concorda com as disposições previstas no Edital de Chamamento Público nº 
.........../2019 e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas da 
Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados 
durante o processo de seleção.  

Niterói, ____ de ______________ de 2019. 
........................................................................................... 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
ANEXO III - DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES 

E CONDIÇÕES MATERIAIS 
Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei nº 13.019, 
de 2014, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC]:  

➢ dispõe de instalações e condições materiais para o desenvolvimento das 

atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas. OU  

➢ pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais 

para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o 
cumprimento das metas estabelecidas. OU  

➢ dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das 

atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos da 
parceria outros bens para tanto. 
OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, 
conforme a sua situação. A presente observação deverá ser suprimida da versão 
final da declaração.  

Niterói, ____ de ______________ de 2019. 
........................................................................................... 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
ANEXO IV - RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da 
sociedade civil – OSC] que:  

➢ Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: 

 (a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da 
administração pública municipal; ou  
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea “a”.  
Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria 
natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser 
devidamente informado e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa 
figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e administrador 
público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);  

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

 
Nome do dirigente e 
cargo que ocupa na 
OSC 
 

 
Carteira de identidade, 
órgão expedidor e CPF 

 
Endereço residencial, 
telefone e e-mail 
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➢ Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou 

empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de 
confiança, de órgão ou entidade da administração pública municipal celebrante, ou 
seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de 
diretrizes orçamentárias;  

➢ Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados:  

(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da 
administração pública municipal;  
(b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão 
ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública municipal 
celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e 
na lei de diretrizes orçamentárias; e 
 (c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração 
pública ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine 
pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e 
valores. 

Niterói, ____ de ______________ de 2019. 
........................................................................................... 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
ANEXO V - ELEMENTOS QUE DEVERÃO COMPOR 

A PROPOSTA DE TRABALHO 

➢ Descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com 

a atividade ou o projeto e com as metas a serem atingidas;  

➢ Forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão 

atuação em rede; 

➢ Proposta Político-Pedagógica;  

➢ Descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas, relacionadas 

com os objetivos e as diretrizes do plano de trabalho;  

➢ Definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a 

aferição do cumprimento das metas;  

➢ Previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução 

das ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos 
diretos e indiretos necessários à execução do objeto;  

➢ Valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e  

➢ Ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.  

A Proposta de Trabalho apresentada pela OSC não deverá conter a previsão de 
obras e deve seguir o fixado no Anexo I (Plano de Trabalho) deste edital. 
OBS: Para fins do edital considera-se “Proposta de Trabalho” o documento elaborado 
pela OSC, baseada na proposta apresentada durante o período de chamamento 
público. Após a aprovação e consolidação deste documento pela Administração 
Regional do Fonseca, haverá a formação do “Plano de Trabalho” final objeto do 
Termo de Colaboração. 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS 
Declaro para os devidos fins que a [identificação da organização da sociedade civil – 
OSC] e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 
da Lei nº 13.019, de 2014.   
Nesse sentido, a citada entidade:  

➢ Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no 

território nacional; 

 ➢ Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 

 ➢ Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente 

de órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na 
qual será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a vedação aos 
respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o segundo grau.  
Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria 
natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser 
devidamente informado e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa 
figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e administrador 
público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);  

➢ Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, 

observadas as exceções previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei 

nº 13.019, de 2014;  

➢ Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de 

participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, 
suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de 
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da 
administração pública sancionadora e, por fim, declaração de inidoneidade para 
participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e 
entidades de todas as esferas de governo; 

 ➢ Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 

Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos 
últimos 8 (oito) anos; e  

➢ Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham 

sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de 
qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 
julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em 
comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada 
responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos 
incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992.  

Niterói, ____ de ______________ de 2019. 
........................................................................................... 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
ANEXO VII - MODELO TERMO DE COLABORAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
NITERÓI, POR INTERMÉDIO DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO FONSECA, E 
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A _____________, PARA O FIM DE GESTÃO DO COMPLEXO ESPORTIVO DO 
CARAMUJO. 
 
O Município de Niterói, por intermédio da Administração Regional do Fonseca, 
doravante denominada Administração Pública, inscrito no CNPJ nº 28.521.748/0001-
59, com sede em Niterói, sito na Rua Visconde de Sepetiba, n° 987, Centro, CEP: 
24020-206, neste ato representado pelo Administrador Regional do Fonseca, Sr. Oto 
Bahia e Silva, portador do registro geral nº____e CPF nº ___, e a [nome da OSC], 
organização da sociedade civil, doravante denominada OSC, situada à Rua da ___ 
Bairro___, cidade ___, CEP___, inscrita no CNPJ sob o número ___, neste ato 
representada pelo (a) seu (sua) Presidente, o Sr. (a) ___, residente e domiciliado (a) 
à Rua ___ nº __ – __ – CEP: ___–, portador (a) da Carteira de Identidade nº 
___Órgão Expedidor ___ e CPF nº ___, RESOLVEM celebrar o presente Termo de 
Colaboração, decorrente do Edital de Chamamento Público nº 01/2019, tendo em 
vista o que consta do Processo n. 480/000402/2019 e em observância às 
disposições da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e legislação correlata, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
O objeto do presente Termo de Colaboração é a execução de atividade de gestão do 
Complexo Esportivo do Caramujo, coordenando as atividades desportivas, culturais e 
de atenção social disponibilizadas para o público-alvo e fornecendo os insumos e 
aparelhos necessários para sua prática, conforme o Plano de Trabalho. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PLANO DE TRABALHO 
Para o alcance do objeto pactuado, os partícipes obrigam-se a cumprir o Plano de 
Trabalho aprovado, que, independente de transcrição, é parte integrante e 
indissociável do presente Termo de Colaboração, bem como toda documentação 
técnica que dele resulte, cujos dados neles contidos acatam os partícipes.  
Subcláusula Única. Os ajustes no plano de trabalho serão formalizados por certidão 

de apostilamento, exceto quando coincidirem com alguma hipótese de termo aditivo, 
tais como ampliação ou redução do valor global, prorrogação da vigência ou 
alteração da destinação dos bens remanescentes, caso em que deverão ser 
formalizados por aditamento ao termo de colaboração, sendo vedada a alteração do 
objeto da parceria. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência deste Termo de Colaboração será de 24 (vinte e quatro) meses 
a contar da ordem de início do projeto, podendo ser prorrogado nos seguintes casos 
e condições previstos no art. 55 da Lei nº 13.019, de 2014:  
I. mediante termo aditivo, por solicitação da OSC devidamente fundamentada, 
formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, desde que autorizada 
pela Administração Pública; e  
II. de ofício, por iniciativa da Administração Pública, quando esta der causa a atraso 
na liberação de recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado.  
CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS  
Para a execução das atividades e projetos previstos neste Termo de Colaboração, 
serão disponibilizados recursos no valor total de R$4.605.278,47 (quatro milhões, 
seiscentos e cinco mil, duzentos e setenta e oito reais e quarenta e sete centavos) à 
conta da ação orçamentária da Administração Regional do Fonseca, autorizado meio 
do Programa de Trabalho 31010412201454191, Código de Despesa: 335039, Fonte: 
138, conforme cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho 
aprovado. 
CLÁUSULA QUINTA – DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 
A liberação do recurso financeiro se dará em 06 (seis) parcelas quadrimestrais em 
estrita conformidade com o Cronograma de Desembolso, o qual guardará 
consonância com as metas da parceria, ficando a liberação condicionada, ainda, ao 
cumprimento dos requisitos previstos no art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014. 
Subcláusula Primeira. As parcelas dos recursos ficarão retidas até o saneamento 
das impropriedades ou irregularidades detectadas nos seguintes casos: 
I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente 
recebida; 
II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o 
inadimplemento da organização da sociedade civil em relação a obrigações 
estabelecidas no termo de colaboração; e 
III - quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa 
suficiente as medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos 
órgãos de controle interno ou externo. 
Subcláusula Segunda. A verificação das hipóteses de retenção previstas na 

Subcláusula Primeira ocorrerá por meio de ações de monitoramento e avaliação, 
incluindo:  
I. a verificação da existência de denúncias aceitas;  
II. a análise das prestações de contas anuais; 
 III. as medidas adotadas para atender a eventuais recomendações existentes dos 
órgãos de controle interno e externo; e 
 IV. a consulta aos cadastros e sistemas que permitam aferir a regularidade da 
parceria.  
Subcláusula Terceira. Conforme disposto no inciso II do caput do art. 48 da Lei 
nº 13.019, de 2014, o atraso injustificado no cumprimento de metas pactuadas no 
plano de trabalho configura inadimplemento de obrigação estabelecida no Termo de 
Colaboração, nos termos da Subcláusula Primeira, inciso II, desta Cláusula. 
CLÁUSULA SEXTA - DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS  
Todo e qualquer recurso referente ao presente Termo de Colaboração, 
desembolsado pela Prefeitura Municipal de Niterói, será mantido na instituição 
financeira Caixa Econômica Federal, Agência ___ conta corrente ___. 
Subcláusula Primeira. Os recursos depositados na conta bancária específica do 

Termo de Colaboração serão aplicados em cadernetas de poupança, fundo de 
aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em 
títulos da dívida pública, enquanto não empregados na sua finalidade. 
Subcláusula Segunda. Os rendimentos auferidos das aplicações financeiras 

poderão ser aplicados no objeto deste instrumento desde que haja solicitação 
fundamentada da OSC e autorização da Administração Pública, estando sujeitos às 
mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos. 
Subcláusula Terceira. A conta referida no caput desta Cláusula será em instituição 
financeira pública determinada pela Administração Pública e isenta da cobrança de 
tarifas bancárias. 
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Subcláusula Quarta. Os recursos da parceria geridos pela OSC estão vinculados ao 
Plano de Trabalho e não caracterizam receita própria e nem pagamento por 
prestação de serviços e devem ser alocados nos seus registros contábeis conforme 
as Normas Brasileiras de Contabilidade.  
Subcláusula Quinta.  Toda a movimentação de recursos será realizada mediante 
transferência eletrônica e a obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária, salvo 
quando autorizado o pagamento em espécie, devidamente justificado no Plano de 
Trabalho. 
Subcláusula Sexta. Caso os recursos depositados na conta corrente específica não 
sejam utilizados no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado a partir 
da efetivação do depósito, o Termo de Colaboração será rescindido unilateralmente 
pela Administração Pública, salvo quando houver execução parcial do objeto, desde 
que previamente justificado pelo gestor da parceria e autorizado pelo dirigente 
máxima da entidade da Administração Pública Municipal.  
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DA 
OSC 
O presente Termo de Colaboração deverá ser executado fielmente pelas Partes, de 
acordo com as cláusulas pactuadas e as normas aplicáveis, respondendo cada uma 
pelas consequências de sua inexecução ou execução parcial, sendo vedado à OSC 
utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria.  
Subcláusula Primeira. Além das obrigações constantes na legislação que rege o 

presente instrumento e dos demais compromissos assumidos neste instrumento, 
cabe à Administração Pública cumprir as seguintes atribuições, responsabilidades e 
obrigações:  
I. promover o repasse dos recursos financeiros obedecendo ao Cronograma de 
Desembolso constante do Plano de Trabalho; 
II. prestar o apoio necessário e indispensável à OSC para que seja alcançado o 
objeto do Termo de Colaboração em toda sua extensão e no tempo devido; 
III. exercer atividade normativa, de controle e fiscalização sobre a execução da 
parceria, inclusive, se for o caso, reorientando as ações, de modo a evitar a 
descontinuidade das ações pactuadas; 
IV. monitorar e avaliar a execução do objeto deste Termo de Colaboração, por meio 
de análise das informações, diligências e visitas in loco, quando necessário, zelando 
pelo alcance dos resultados pactuados e pela correta aplicação dos recursos 
repassados, observando o prescrito na Cláusula Décima Primeira. 
V. comunicar à OSC quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos 
públicos ou outras impropriedades de ordem técnica ou legal, fixando o prazo 
previsto na legislação para saneamento ou apresentação de esclarecimentos e 
informações;  
VI. analisar os relatórios de execução do objeto;  
VII. analisar os relatórios de execução financeira; 
VIII. receber, propor, analisar e, se for o caso, aprovar as propostas de alteração do 
Termo de Colaboração;  
IX. instituir Comissão de Monitoramento e Avaliação – CMA;  
X. designar o gestor da parceria, que ficará responsável pelas obrigações previstas 
no art. 61 da Lei nº 13.019, de 2014, e pelas demais atribuições constantes na 
legislação regente;  
XI. retomar os bens públicos em poder da OSC na hipótese de inexecução por culpa 
exclusiva da organização da sociedade civil, exclusivamente para assegurar o 
atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e 
independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução 
das metas ou atividades pactuadas, nos termos do art. 62, inciso I, da Lei nº 13.019, 
de 2014; 
XII. assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no 
Plano de trabalho, no caso de paralisação e inexecução por culpa exclusiva da 
organização da sociedade civil, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser 
considerado na prestação de contas o que foi executado pela OSC até o momento 
em que a Administração Pública assumir essas responsabilidades, nos termos do art. 
62, II, da Lei nº 13.019, de 2014;  
XIII. reter a liberação dos recursos quando houver evidências de irregularidade na 
aplicação de parcela anteriormente recebida, ou quando a OSC deixar de adotar sem 
justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela Administração Pública 
ou pelos órgãos de controle interno ou externo, comunicando o fato à OSC e fixando-
lhe o prazo de até 30 (trinta) dias para saneamento ou apresentação de informações 
e esclarecimentos, nos termos do art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014;  
XIV. prorrogar de “ofício” a vigência do Termo de Colaboração, antes do seu término, 
quando der causa a atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao 
exato período do atraso verificado, nos termos do art. 55, parágrafo único, da Lei nº 
13.019, de 2014; 
XV. publicar, no Diário Oficial do Município, extrato do Termo de Colaboração;  
XVI. divulgar informações referentes à parceria celebrada em dados abertos e 
acessíveis e manter no seu sítio eletrônico oficial o instrumento da parceria celebrada 
e seu respectivo plano de trabalho, nos termos do art. 10 da Lei nº 13.019, de 2014; 
XVII. exercer atividade normativa, de controle e fiscalização sobre a execução da 
parceria, inclusive, se for o caso, reorientando as ações, de modo a evitar a 
descontinuidade das ações pactuadas;  
XVIII. informar à OSC os atos normativos e orientações da Administração Pública 
que interessem à execução do presente Termo de Colaboração;  
XIX. analisar e decidir sobre a prestação de contas dos recursos aplicados na 
consecução do objeto do presente Termo de Colaboração;  
XX. aplicar as sanções previstas na legislação, proceder às ações administrativas 
necessárias à exigência da restituição dos recursos transferidos e instaurar Tomada 
de Contas Especial, quando for o caso. 
Subcláusula Segunda. Além das obrigações constantes na legislação que rege o 
presente instrumento e dos demais compromissos assumidos neste instrumento, 
cabe à OSC cumprir as seguintes atribuições, responsabilidades e obrigações:  
I. executar fielmente o objeto pactuado, de acordo com as cláusulas deste termo, a 
legislação pertinente e o Plano de Trabalho aprovado pela Administração Pública, 
adotando todas as medidas necessárias à correta execução deste Termo de 
Colaboração, observado o disposto na Lei n. 13.019, de 2014;  
II. zelar pela boa qualidade das ações e serviços prestados, buscando alcançar 
eficiência, eficácia, efetividade social e qualidade em suas atividades;  
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III. garantir o cumprimento da contrapartida em bens e serviços conforme 
estabelecida no plano de trabalho, se for o caso;  
IV. manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Termo de 
Colaboração em conta bancária específica, na instituição financeira pública 
determinada pela administração pública, inclusive os resultados de eventual 
aplicação no mercado financeiro, aplicando-os, na conformidade do plano de 
trabalho, exclusivamente no cumprimento do seu objeto, observadas as vedações 
relativas à execução das despesas;  
V. não utilizar os recursos recebidos nas despesas vedadas pelo art. 45 da Lei nº 
13.019, de 2014;  
VI. apresentar Relatório de Execução do Objeto de acordo com o estabelecido nos 
art. 63 a 72 da Lei nº 13.019/2014 ;  
VII. executar o plano de trabalho aprovado, bem como aplicar os recursos públicos e 
gerir os bens públicos com observância aos princípios da legalidade, da legitimidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade, da eficiência e 
da eficácia;  
VIII. prestar contas à Administração Pública, ao término de cada exercício e no 
encerramento da vigência do Termo de Colaboração, nos termos do Capítulo IV da 
Lei nº 13.019, de 2014; 
IX. responsabilizar-se pela contratação e pagamento do pessoal que vier a ser 
necessário à execução do objeto da parceria, conforme disposto no inciso VI do art. 
11, inciso I, e §3º do art. 46 da Lei nº 13.019, de 2014, inclusive pelos encargos 
sociais e obrigações trabalhistas decorrentes, ônus tributários ou extraordinários que 
incidam sobre o instrumento;  
X. permitir o livre acesso do gestor da parceria, membros do Conselho de Política 
Pública da área, quando houver, da Comissão de Monitoramento e Avaliação – CMA, 
servidores do sistema de controle interno da administração pública municipal e do 
Tribunal de Contas, a todos os documentos relativos à execução do objeto do Termo 
de Colaboração, bem como aos locais de execução do projeto, permitindo o 
acompanhamento in loco e prestando todas e quaisquer informações solicitadas;  
XI. quanto aos bens materiais e/ou equipamentos adquiridos com os recursos deste 
Termo de Colaboração:  
a. utilizar os bens materiais e/ou equipamentos em conformidade com o objeto 
pactuado;  
b. garantir sua guarda e manutenção; 
c. comunicar imediatamente à Administração Pública qualquer dano que os bens 
vierem a sofrer; 
d. arcar com todas as despesas referentes a transportes, guarda, conservação, 
manutenção e recuperação dos bens;  
e. em caso de furto ou de roubo, levar o fato, por escrito, mediante protocolo, ao 
conhecimento da autoridade policial competente, enviando cópia da ocorrência à 
Administração Pública, além da proposta para reposição do bem, de competência da 
OSC;  
f. durante a vigência do Termo de Colaboração, somente movimentar os bens para 
fora da área inicialmente destinada à sua instalação ou utilização mediante expressa 
autorização da Administração Pública e prévio procedimento de controle patrimonial. 
XII. por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste Termo de 
Colaboração, restituir à Administração Pública os saldos financeiros remanescentes, 
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, 
no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, conforme art. 52 da Lei nº 13.019, de 
2014; 
XIII. manter, durante a execução da parceria, as mesmas condições exigidas nos art. 
33 e 34 da Lei nº 13.019, de 2014;  
XIV. manter registros, arquivos e controles contábeis específicos para os dispêndios 
relativos a este Termo de Colaboração, pelo prazo de 10 (dez) anos após a 
prestação de contas, conforme previsto no parágrafo único do art. 68 da Lei nº 
13.019, de 2014;  
XV. garantir a manutenção da equipe técnica em quantidade e qualidade adequadas 
ao bom desempenho das atividades; 
XVI. observar o disposto no art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014, para o recebimento de 
cada parcela dos recursos financeiros;  
XVII. comunicar à Administração Pública suas alterações estatutárias, após o registro 
em cartório; 
XVIII. divulgar na internet e em locais visíveis da sede social da OSC e dos 
estabelecimentos em que exerça suas ações todas as informações detalhadas no 
art. 11, incisos I a VI, da Lei nº 13.019, de 2014;  
XIX. submeter previamente à Administração Pública qualquer proposta de alteração 
do plano de trabalho, na forma definida neste instrumento, observadas as vedações 
relativas à execução das despesas;  
XX. responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e 
financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que disser respeito às despesas de 
custeio, de investimento e de pessoal, nos termos do art. 42, inciso XIX, da Lei nº 
13.019, de 2014;  
XXI. responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto 
neste Termo de Colaboração, o que não implica responsabilidade solidária ou 
subsidiária da administração pública municipal quanto à inadimplência da OSC em 
relação ao referido pagamento, aos ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou 
aos danos decorrentes de restrição à sua execução, nos termos do art. 42, inciso XX, 
da Lei nº 13.019, de 2014; e 
 XXII. quando for o caso, providenciar licenças e aprovações de projetos emitidos 
pelo órgão ambiental competente, da esfera municipal, estadual, ou federal e 
concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, e nos termos da legislação 
aplicável. 
XXIII.  na atuação em rede, por duas ou mais organizações da OSC, será 
mantida a integral responsabilidade da OSC celebrante do presente Termo de 
Colaboração;  
XXIV. competirá a OSC a celebração de termo de atuação em rede para repasse de 
recursos à(s) não celebrante(s), ficando obrigada, no ato de celebração a: 
a) verificar a regularidade jurídica e fiscal da organização executante e não 
celebrante do Termo de Colaboração, devendo comprovar tal verificação na 
prestação de contas e 
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b) comunicar à Administração Púbica em até sessenta dias a assinatura do termo 
de atuação em rede. 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO 

Este Termo de Colaboração poderá ser modificado, em suas cláusulas e condições, 
exceto quanto ao seu objeto, com as devidas justificativas, mediante termo aditivo ou 
por certidão de apostilamento, devendo o respectivo pedido ser apresentado em até 
30 (trinta) dias antes do seu término, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 
13.019, de 2014. 
Subcláusula Única. Os ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão 
o plano de trabalho, desde que submetidos pela OSC e aprovados previamente pela 
autoridade competente. 
CLÁUSULA NONA – DA ATUAÇÃO EM REDE 
Subcláusula Primeira. A execução do presente Termo de Colaboração pode se dar 
por atuação em rede de duas ou mais organizações da sociedade civil, a ser 
formalizada mediante assinatura de termo de atuação em rede.  
Subcláusula Segunda. A rede deve ser composta por: 
I - a organização da sociedade civil celebrante da parceria com a administração 
pública, que ficará responsável pela rede e atuará como sua supervisora, 
mobilizadora e orientadora, podendo participar diretamente ou não da execução do 
objeto; e 
II - uma ou mais organizações da sociedade civil executantes e não celebrantes da 
parceria com a administração pública, que deverão executar ações relacionadas ao 
objeto da parceria definidas em comum acordo com a organização da sociedade civil 
celebrante.  
Subcláusula Terceira. A atuação em rede não caracteriza subcontratação de 
serviços e nem descaracteriza a capacidade técnica e operacional da organização da 
sociedade civil celebrante.   
Subcláusula Quarta. A atuação em rede será formalizada entre a organização da 

sociedade civil celebrante e cada uma das organizações da sociedade civil 
executantes e não celebrantes por meio de termo de atuação em rede.  
I - o termo de atuação em rede especificará direitos e obrigações recíprocas, e 
estabelecerá, no mínimo, as ações, as metas e os prazos que serão desenvolvidos 
pela organização da sociedade civil executante e não celebrante e o valor a ser 
repassado pela organização da sociedade civil celebrante;  
II - a organização da sociedade civil celebrante deverá comunicar à administração 
pública a assinatura do termo de atuação em rede no prazo de até sessenta dias, 
contado da data de sua assinatura;  
III - na hipótese de o termo de atuação em rede ser rescindido, a organização da 
sociedade civil celebrante deverá comunicar o fato à administração pública federal no 
prazo de quinze dias, contado da data da rescisão. 
Subcláusula Quinta. A organização da sociedade civil celebrante deverá assegurar, 
no momento da assinatura do termo de atuação em rede, a regularidade jurídica e 
fiscal da(s) organização(ões) da sociedade civil executante(s) e não celebrante(s), 
que será verificada por meio da apresentação dos seguintes documentos: 
I- comprovante de inscrição no CNPJ, emitido no sítio eletrônico oficial da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil; 
II - cópia do estatuto e eventuais alterações registradas; 
III - certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários e à Dívida Ativa da União, 
Estado e Município, Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - CRF/FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; e 
IV - declaração do representante legal da organização da sociedade civil executante 
e não celebrante de que não possui impedimento no Cepim, no Siconv, no Siafi, no 
Sicaf e no Cadin. 
Subcláusula Sexta. Fica vedada a participação em rede de organização da 
sociedade civil executante e não celebrante que tenha mantido relação jurídica com, 
no mínimo, um dos integrantes da comissão de seleção responsável pelo 
chamamento público que resultou na celebração da parceria. 
Subcláusula Sétima.  A organização da sociedade civil celebrante deverá 
comprovar à administração pública federal o cumprimento dos requisitos previstos no 
art. 35-A da Lei nº 13.019, de 2014, a serem verificados por meio da apresentação 
dos seguintes documentos: 
I - comprovante de inscrição no CNPJ, emitido no sítio eletrônico oficial da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a organização da sociedade civil 
celebrante existe há, no mínimo, cinco anos com cadastro ativo; e 
II - comprovantes de capacidade técnica e operacional para supervisionar e orientar 
a rede, sendo admitidos: 
a) declarações de organizações da sociedade civil que componham a rede de que a 
celebrante participe ou tenha participado; 
b) cartas de princípios, registros de reuniões ou eventos e outros documentos 
públicos de redes de que a celebrante participe ou tenha participado; ou 
c) relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas em rede de 
que a celebrante participe ou tenha participado. 
Subcláusula Oitava.  A administração pública verificará se a organização da 

sociedade civil celebrante cumpre os requisitos previstos na Subcláusula Sétima no 
momento da celebração da parceria. 
Subcláusula Nona. A organização da sociedade civil celebrante da parceria é 

responsável pelos atos realizados pela rede. 
Subcláusula Décima. Para fins do disposto nesta cláusula, os direitos e as 
obrigações da organização da sociedade civil celebrante perante a administração 
pública não poderão ser subrogados à organização da sociedade civil executante e 
não celebrante. 
Subcláusula Décima Primeira. Na hipótese de irregularidade ou desvio de 
finalidade na aplicação dos recursos da parceria, as organizações da sociedade civil 
executantes e não celebrantes responderão subsidiariamente até o limite do valor 
dos recursos recebidos ou pelo valor devido em razão de dano ao erário. 
Subcláusula Décima Segunda.  A administração pública avaliará e monitorará a 
organização da sociedade civil celebrante, que prestará informações sobre prazos, 
metas e ações executadas pelas organizações da sociedade civil executantes e não 
celebrantes. 
Subcláusula Décima Terceira.  As organizações da sociedade civil executantes e 

não celebrantes deverão apresentar informações sobre a execução das ações, dos 
prazos e das metas e documentos e comprovantes de despesas, inclusive com o 
pessoal contratado, necessários à prestação de contas pela organização da 
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sociedade civil celebrante da parceria, conforme descrito no termo de atuação em 
rede e no inciso I do parágrafo único do art. 35-A da Lei nº 13.019, de 2014. 
Subcláusula Décima Quarta. O ressarcimento ao erário realizado pela organização 

da sociedade civil celebrante não afasta o seu direito de regresso contra as 
organizações da sociedade civil executantes e não celebrantes. 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS COMPRAS E CONTRATAÇÕES  
A OSC adotará métodos usualmente utilizados pelo setor privado para a realização 
de compras e contratações de bens e serviços com recursos transferidos pela 
Administração Pública.  
Subcláusula Primeira. A OSC deve verificar a compatibilidade entre o valor previsto 

para realização da despesa, aprovado no Plano de Trabalho, e o valor efetivo da 
compra ou contratação e, caso o valor efetivo da compra ou contratação seja 
superior ao previsto, deverá assegurar a compatibilidade do valor efetivo com os 
novos preços praticados no mercado, inclusive para fins de elaboração de relatório, 
quando for o caso.  
Subcláusula Segunda. Para fins de comprovação das despesas, a OSC deverá 
obter de seus fornecedores e prestadores de serviços notas, comprovantes fiscais ou 
recibos, com data, valor, nome e número de inscrição no CNPJ da organização da 
sociedade civil e do CNPJ ou CPF do fornecedor ou prestador de serviço, e deverá 
manter a guarda dos documentos originais pelo prazo de dez anos, contado do dia 
útil subsequente ao da apresentação da prestação de contas ou do decurso do prazo 
para a apresentação da prestação de contas.  
Subcláusula Terceira. Na gestão financeira, a Organização da Sociedade Civil 
poderá: 
I - pagar despesa em data posterior ao término da execução do termo de 
colaboração, mas somente quando o fato gerador da despesa tiver ocorrido durante 
sua vigência; e 
II - incluir, dentre a Equipe de Trabalho contratada, pessoas pertencentes ao quadro 
da organização da sociedade civil, inclusive os dirigentes, desde que exerçam ação 
prevista no Plano de Trabalho aprovado, nos termos da legislação cível e trabalhista.  
Subcláusula Quarta. É vedado à OSC:  

I - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à 
parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes 
orçamentárias; 
 II - contratar, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive 
aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, da entidade pública 
municipal celebrante da parceria, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses 
previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; e 
 III- pagar despesa cujo fato gerador tenha ocorrido em data anterior à entrada em 
vigor deste instrumento.  
Subcláusula Quinta. É vedado à Administração Pública Municipal praticar atos de 

ingerência na seleção e na contratação de pessoal pela organização da sociedade 
civil ou que direcionem o recrutamento de pessoas para trabalhar ou prestar serviços 
na referida organização. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO 
A execução do objeto da parceria será acompanhada pela Administração Pública por 
meio de ações de monitoramento e avaliação, que terão caráter preventivo e 
saneador, objetivando a gestão adequada e regular da parceria. 
Subcláusula Primeira.  As ações de monitoramento e avaliação contemplarão a 
análise das informações acerca do processamento da parceria, incluída a 
possibilidade de consulta às movimentações da conta bancária específica da 
parceria, além da verificação, análise e manifestação sobre eventuais denúncias 
existentes relacionadas à parceria.  
Subcláusula Segunda. No exercício das ações de monitoramento e avaliação do 

cumprimento do objeto da parceria, a Administração Pública: 
I- designará o gestor da parceria, agente público responsável pela gestão da 
parceria, designado por ato publicado em meio oficial de comunicação, com poderes 
de controle e fiscalização (art. 2º, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014); 
II- designará a comissão de monitoramento e avaliação, órgão colegiado destinado a 
monitorar e avaliar a parceria, constituído por ato específico publicado em meio 
oficial de comunicação (art. 2º, inciso XI, da Lei nº 13.019, de 2014);  
III- emitirá relatório(s) técnico(s) de monitoramento e avaliação, na forma e prazos 
previstos na legislação regente e neste instrumento, sobre a conformidade do 
cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução da presente 
parceria, para fins de análise da prestação de contas anual, quando for o caso (art. 
59 da Lei nº 13.019, de 2014);  
IV- realizará visita técnica in loco para subsidiar o monitoramento da parceria, nas 
hipóteses em que esta for essencial para verificação do cumprimento do objeto da 
parceria e do alcance das metas;  
V- realizará, sempre que possível, nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, 
pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os 
resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos 
objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades 
definidas (art. 58, §2º, da lei nº 13.019, de 2014);  
VI- examinará o(s) relatório(s) de execução do objeto e, quando for o caso, o(s) 
relatório(s) de execução financeira apresentado(s) pela OSC, na forma e prazos 
previstos na legislação regente e neste instrumento (art. 66, caput, da Lei nº 13.019, 
de 2014);  
VII- poderá valer-se do apoio técnico de terceiros (art. 58, §1º, da Lei nº 13.019, de 
2014);  
VIII- poderá delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades que 
se situem próximos ao local de aplicação dos recursos (art. 58, §1º, da Lei nº 13.019, 
de 2014); e 
IX- poderá utilizar ferramentas tecnológicas de verificação do alcance de resultados, 
incluídas as redes sociais na internet, aplicativos e outros mecanismos de tecnologia 
da informação;  
Subcláusula Terceira. Observado o disposto nos §§ 3º, 6º e 7º do art. 35 da Lei nº 
13.019, de 2014, a Administração Pública designará servidor público que atuará 
como gestor da parceria e ficará responsável pelas obrigações previstas no art. 61 
daquela Lei e pelas demais atribuições constantes na legislação regente. Dentre 
outras obrigações, o gestor é responsável pela emissão do parecer técnico 
conclusivo de análise da prestação de contas final.  
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Subcláusula Quarta. A comissão de monitoramento e avaliação, de que trata o 
inciso II da Subcláusula Segunda, é a instância administrativa colegiada responsável 
pelo monitoramento do conjunto de parcerias, pela proposta de aprimoramento dos 
procedimentos, pela padronização de objetos, custos e indicadores e pela produção 
de entendimentos voltados à priorização do controle de resultados, sendo de sua 
competência a avaliação e a homologação dos relatórios técnicos de monitoramento 
e avaliação.  
Subcláusula Quinta. A comissão se reunirá periodicamente a fim de avaliar a 
execução das parcerias por meio da análise das ações de monitoramento e 
avaliação previstas nesta Cláusula, podendo solicitar assessoramento técnico de 
especialista que não seja membro desse colegiado para subsidiar seus trabalhos.  
Subcláusula Sexta.  A comissão de monitoramento e avaliação deverá ser 
constituída por pelo menos 1 (um) servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego 
permanente do quadro de pessoal da administração pública municipal, que não se 
enquadre nos casos a seguir, situações nas quais deve se declarar impedido: 
a) tenha participado, nos últimos cinco anos, como associado, cooperado, dirigente, 
conselheiro ou empregado da organização da sociedade civil; 
b) sua atuação no monitoramento e na avaliação configure conflito de interesse; ou 
c) tenha participado da comissão de seleção da parceria. 
Subcláusula Sétima.  No caso de parceria financiada com recursos de fundo 
específico, o monitoramento e a avaliação serão realizados pelo respectivo conselho 
gestor (art. 59, §2º, da Lei nº 13.019, de 2014). Nesta hipótese, o monitoramento e a 
avaliação da parceria poderão ser realizados por comissão de monitoramento e 
avaliação a ser constituída pelo respectivo conselho gestor, conforme legislação 
específica, respeitadas as exigências da Lei nº 13.019, de 2014 e de seu 
regulamento.  
Subcláusula Oitava. O relatório técnico de monitoramento e avaliação, de que trata 
o inciso III da Subcláusula Segunda, deverá conter os elementos dispostos no §1º do 
art. 59 da Lei nº 13.019, de 2014, e o parecer técnico de análise da prestação de 
contas anual e será submetido à comissão de monitoramento e avaliação, que detém 
a competência para avaliá-lo e homologá-lo.  
Subcláusula Nona. A visita técnica in loco, de que trata o inciso IV da Subcláusula 
Segunda, não se confunde com as ações de fiscalização e auditoria realizadas pela 
administração pública municipal, pelos órgãos de controle interno e pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Rio de Janeiro (TCE/RJ). A OSC deverá ser notificada 
previamente no prazo mínimo de 3 (três) dias úteis anteriores à realização da visita 
técnica in loco.  
Subcláusula Décima. Sempre que houver a visita, o resultado será circunstanciado 
em relatório de visita técnica in loco e enviado à OSC para conhecimento, 
esclarecimentos e providências e poderá ensejar a revisão do relatório, a critério da 
Administração Pública Municipal. O relatório de visita técnica in loco deverá ser 
considerado na análise da prestação de contas (art. 66, parágrafo único, inciso I, da 
Lei nº 13.019, de 2014).  
Subcláusula Décima Primeira. A pesquisa de satisfação, de que trata o inciso V da 
Subcláusula Segunda, terá por base critérios objetivos de apuração da satisfação 
dos beneficiários e de apuração da possibilidade de melhorias das ações 
desenvolvidas pela OSC, visando a contribuir com o cumprimento dos objetivos 
pactuados e com a reorientação e o ajuste das metas e das ações definidas. A 
pesquisa poderá ser realizada diretamente pela administração pública municipal, com 
metodologia presencial ou à distância, com apoio de terceiros, por delegação de 
competência ou por meio de parcerias com órgãos ou entidades aptas a auxiliar na 
realização da pesquisa.  
Subcláusula Décima Segunda. Sempre que houver pesquisa de satisfação, a 
sistematização será circunstanciada em documento que será enviado à OSC para 
conhecimento, esclarecimentos e eventuais providências. A OSC poderá opinar 
sobre o conteúdo do questionário que será aplicado. 
Subcláusula Décima Terceira. Sem prejuízo da fiscalização pela Administração 
Pública e pelos órgãos de controle, a execução da parceria será acompanhada e 
fiscalizada pelo conselho de política pública setorial eventualmente existente na 
esfera de governo municipal. A presente parceria estará também sujeita aos 
mecanismos de controle social previstos na legislação específica (art. 60 da Lei nº 
13.019, de 2014).  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO 
O presente Termo de Colaboração poderá ser:  
I- extinto por decurso de prazo; 
II- extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;  
III- denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, 
independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito 
ao outro partícipe; ou  
IV- rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente 
de autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas 
seguintes hipóteses:  
a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;  
b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados 
ou metas pactuadas;  
c) omissão no dever de prestação de contas anual, nas parcerias com vigência 
superior a um ano, sem prejuízo do disposto no §2º do art. 70 da Lei nº 13.019, de 
2014;  
d) violação da legislação aplicável;  
e) cometimento de falhas reiteradas na execução;  
f) malversação de recursos públicos; 
g) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos 
apresentados;  
h) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da 
fiscalização;  
i) descumprimento das condições que caracterizam a parceira privada como OSC 
(art. 2º, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014);  
j) paralisação da execução da parceria, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração Pública;  
k) quando os recursos depositados em conta corrente específica não forem utilizados 
no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, salvo se houver execução 
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parcial do objeto e desde que previamente justificado pelo gestor da parceria e 
autorizado pelo dirigente máximo da entidade da administração pública municipal; e 
l) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.  
Subcláusula Primeira. A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de 
recebimento da notificação, ficando os partícipes responsáveis somente pelas 
obrigações e vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença.  
Subcláusula Segunda. Em caso de denúncia ou rescisão unilateral por parte da 

Administração Pública, que não decorra de culpa, dolo ou má gestão da OSC, o 
Poder Público ressarcirá a parceira privada dos danos emergentes comprovados que 
houver sofrido.  
Subcláusula Terceira. Em caso de denúncia ou rescisão unilateral por culpa, dolo 
ou má gestão por parte da OSC, devidamente comprovada, a organização da 
sociedade civil não terá direito a qualquer indenização.  
Subcláusula Quarta. Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados 

nos autos do processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.  
Subcláusula Quinta. Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que 

enseje dano ao erário, deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os 
valores relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido 
pela Administração Pública.  
Subcláusula Sexta. Outras situações relativas à extinção da parceria não previstas 

na legislação aplicável ou neste instrumento poderão ser reguladas em Termo de 
Encerramento da Parceria a ser negociado entre as partes ou, se for o caso, no 
Termo de Distrato.  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS  
Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste Termo de 
Colaboração, a OSC deverá restituir os saldos financeiros remanescentes, inclusive 
os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, no prazo 
improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomada de 
contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da 
administração pública.  
Subcláusula Primeira. Os débitos a serem restituídos pela OSC serão apurados 
mediante atualização monetária, acrescido de juros calculados da seguinte forma:  
I. nos casos em que for constatado dolo da OSC ou de seus prepostos, os juros 
serão calculados a partir das datas de liberação dos recursos, sem subtração de 
eventual período de inércia da administração pública municipal quanto ao prazo de 
análise da prestação de contas final; e 
II. nos demais casos, os juros serão calculados a partir:  
a) do decurso do prazo estabelecido no ato de notificação da OSC ou de seus 
prepostos para restituição dos valores ocorrida no curso da execução da parceria; ou 
 b) do término da execução da parceria, caso não tenha havido a notificação de que 
trata a alínea “a” deste inciso, com subtração de eventual período de inércia do órgão 
ou entidade pública municipal quanto ao prazo de análise da prestação de contas 
final.  
Subcláusula Segunda. Os débitos a serem restituídos pela OSC observarão juros 

equivalentes à taxa referencial do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - 
IPCA, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao do pagamento, e 
de 1% (um por cento) no mês de pagamento. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS BENS REMANESCENTES: TITULARIDADE 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  
Os bens patrimoniais adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com 
recursos repassados pela Administração Pública são da titularidade do órgão ou da 
entidade pública municipal e ficarão afetados ao objeto da presente parceria durante 
o prazo de sua duração, sendo considerados bens remanescentes ao seu término.  
Subcláusula Primeira. Quando da extinção da parceria, os bens remanescentes 

permanecerão na propriedade do órgão ou da entidade pública municipal, na medida 
em que os bens serão necessários para assegurar a continuidade do objeto 
pactuado, seja por meio da celebração de nova parceria, seja pela execução direta 
do objeto pela Administração Pública Municipal. 
Subcláusula Segunda. A OSC deverá, a partir da data da apresentação da 
prestação de contas final, disponibilizar os bens remanescentes para a 
Administração Pública Municipal, que deverá retirá-los, no prazo de até 90 (noventa) 
dias, após o qual a OSC não mais será responsável pelos bens.  
Subcláusula Terceira. Na hipótese de dissolução da OSC durante a vigência da 
parceria, os bens remanescentes deverão ser retirados pela Administração Pública 
Municipal, no prazo de até 90 (noventa) dias, contado da data de notificação da 
dissolução.  
Subcláusula Quarta. Os bens remanescentes poderão ter sua propriedade revertida 
para a OSC, a critério da Administração Pública, se ao término da parceria ficar 
constatado que os bens não serão necessários para assegurar a continuidade do 
objeto pactuado ou se o órgão ou a entidade pública não tiver condições de dar 
continuidade ao objeto pactuado e, simultaneamente, restar demonstrado que os 
bens serão úteis à continuidade da execução de ações de interesse social pela OSC.  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PROPRIEDADE INTELECTUAL 
Caso as atividades realizadas pela OSC com recursos públicos provenientes do 
Termo de Colaboração deem origem a bens passíveis de proteção pelo direito de 
propriedade intelectual, a exemplo de invenções, modelos de utilidade, desenhos 
industriais, obras intelectuais, cultivares, direitos autorais, programas de computador 
e outros tipos de criação, a Administração Pública terá a titularidade da propriedade 
intelectual e a participação nos ganhos econômicos resultantes da exploração dos 
respectivos bens imateriais, os quais ficarão gravados com cláusula de 
inalienabilidade durante a vigência da parceria.  
Subcláusula Primeira. Durante a vigência da parceria, os ganhos econômicos 

auferidos pela OSC na exploração ou licença de uso dos bens passíveis de 
propriedade intelectual, gerados com os recursos públicos provenientes do Termo de 
Colaboração, deverão ser aplicados no objeto do presente instrumento, sem prejuízo 
do disposto na subcláusula seguinte. 
Subcláusula Segunda. A participação nos ganhos econômicos fica assegurada, nos 
termos da legislação específica, ao inventor, criador ou autor.  
Subcláusula Terceira. Quando da extinção da parceria, os bens remanescentes 

passíveis de proteção pelo direito de propriedade intelectual permanecerão na 
titularidade da Administração Pública quando forem úteis à continuidade da execução 
de ações de interesse social, observado o disposto no subitem seguinte.  
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Subcláusula Quarta. Quando da extinção da parceria, os bens remanescentes 
passíveis de proteção pelo direito de propriedade intelectual poderão ter sua 
propriedade revertida para a OSC, a critério da Administração Pública, quando não 
tiver condições de dar continuidade à execução de ações de interesse social e a 
transferência da propriedade for necessária para assegurar a continuidade do objeto 
pactuado, seja por meio da celebração de nova parceria, seja pela execução direta 
do objeto pela Administração Pública Municipal.  
Subcláusula Quinta. A OSC declara, mediante a assinatura deste instrumento, que 
se responsabiliza integralmente por providenciar, independente de solicitação da 
Administração Pública, todas as autorizações ou licenças necessárias para que o 
órgão ou entidade pública municipal utilize, sem ônus, durante o prazo de proteção 
dos direitos incidentes, em território nacional e estrangeiro, em caráter não exclusivo, 
os bens submetidos a regime de propriedade intelectual que forem resultado da 
execução desta parceria, da seguinte forma: 
 I – quanto aos direitos de que trata a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, por 
quaisquer modalidades de utilização existentes ou que venham a ser inventadas, 
inclusive:  
a) a reprodução parcial ou integral;  
b) a edição; 
c) a adaptação, o arranjo musical e quaisquer outras transformações; 
d) a tradução para qualquer idioma;  
e) a inclusão em fonograma ou produção audiovisual;  
f) a distribuição, inclusive para oferta de obras ou produções mediante cabo, fibra 
ótica, satélite, ondas ou qualquer outro sistema que permita ao usuário realizar a 
seleção da obra ou produção para percebê-la em um tempo e lugar previamente 
determinados por quem formula a demanda, e nos casos em que o acesso às obras 
ou produções se faça por qualquer sistema que importe em pagamento pelo usuário;  
g) a comunicação ao público, mediante representação, recitação ou declamação; 
execução musical, inclusive mediante emprego de alto-falante ou de sistemas 
análogos; radiodifusão sonora ou televisiva; captação de transmissão de radiodifusão 
em locais de frequência coletiva; sonorização ambiental; exibição audiovisual, 
cinematográfica ou por processo assemelhado; emprego de satélites artificiais; 
emprego de sistemas óticos, fios telefônicos ou não, cabos de qualquer tipo e meios 
de comunicação similares que venham a ser adotados; exposição de obras de artes 
plásticas e figurativas; e  
h) a inclusão em base de dados, o armazenamento em computador, a microfilmagem 
e as demais formas de arquivamento do gênero.  
II – quanto aos direitos de que trata a Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996, para a 
exploração de patente de invenção ou de modelo de utilidade e de registro de 
desenho industrial;  
III – quanto aos direitos de que trata a Lei nº 9.456, de 25 de abril de 1997, pela 
utilização da cultivar protegida; e  
IV – quanto aos direitos de que trata a Lei nº 9.609, de 19 de fevereiro de 1998, pela 
utilização de programas de computador.  
Subcláusula Sexta. Cada um dos partícipes tomará as precauções necessárias para 

salvaguardar o sigilo das informações consideradas confidenciais acerca da 
propriedade intelectual, podendo estabelecer em instrumento específico as 
condições referentes à confidencialidade de dado ou informação cuja publicação ou 
revelação possa colocar em risco a aquisição, manutenção e exploração dos direitos 
de propriedade intelectual resultantes desta parceria.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
No caso de parcerias com vigência superior a um ano, a OSC deverá apresentar 
prestação de contas anual, para fins de monitoramento do cumprimento das metas 
previstas no plano de trabalho, observando-se as cláusulas constantes deste 
instrumento e do plano de trabalho.  
Subcláusula Primeira. Para fins de prestação de contas anual, a OSC deverá 
apresentar Relatório Parcial de Execução do Objeto, no prazo de até 30 (trinta) dias 
após o fim de cada exercício, sendo que se considera exercício cada período de 12 
(doze) meses de duração da parceria, contado da primeira liberação de recursos 
para sua execução.  
Subcláusula Segunda. Na hipótese de omissão no dever de prestação de contas 
anual, o gestor da parceria notificará a OSC para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
apresentar a prestação de contas. Persistindo a omissão, a autoridade administrativa 
competente, sob pena de responsabilidade solidária, adotará as providências para 
apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e 
obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.  
Subcláusula Terceira. O Relatório Parcial de Execução do Objeto conterá:  
I- a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a 
prestação de contas, com comparativo de metas propostas com os resultados já 
alcançados;  
II- a descrição das ações (atividades e/ou projetos) desenvolvidas para o 
cumprimento do objeto;  
III- os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como listas de 
presença, fotos, vídeos, entre outros; 
IV- os documentos de comprovação do cumprimento da contrapartida em bens e 
serviços, quando houver; e 
V- justificativa, quando for o caso, pelo não cumprimento do alcance das metas.  
Subcláusula Quarta. O Relatório Parcial de Execução do Objeto deverá, ainda, 
fornecer elementos para avaliação:  
I - dos resultados já alcançados e seus benefícios;  
II - dos impactos econômicos ou sociais das ações desenvolvidas;  
III - do grau de satisfação do público-alvo, que poderá ser indicado por meio de 
pesquisa de satisfação, declaração de entidade pública ou privada local e declaração 
do conselho de política pública setorial, entre outros; e  
IV - da possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto.  
Subcláusula Quinta. As informações de que trata a subcláusula anterior serão 
fornecidas por meio da apresentação de documentos e por outros meios previstos no 
plano de trabalho.  
Subcláusula Sexta. A análise da prestação de contas anual será realizada por meio 
da produção de relatório técnico de monitoramento e avaliação quando:  
I- a parceria for selecionada por amostragem, conforme ato do Secretário ou do 
dirigente máximo da entidade da administração pública municipal, considerados os 
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parâmetros definidos pelo Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-
Geral da União (CGU);  
II- for identificado o descumprimento injustificado do alcance das metas da parceria 
no curso das ações de monitoramento e avaliação; ou  
III- for aceita denúncia de irregularidade na execução parcial do objeto, mediante 
juízo de admissibilidade realizado pelo gestor.  
Subcláusula Sétima. O relatório técnico de monitoramento e avaliação conterá:  

I- descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;  
II- análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do 
benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos 
indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;  
III- valores efetivamente transferidos pela Administração Pública;  
IV- análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentadas pela OSC, 
quando não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos neste 
instrumento;  
V- análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no 
âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas 
tomadas em decorrência dessas auditorias; e  
VI- o parecer técnico de análise da prestação de contas anual, emitido pelo gestor da 
parceria, que deverá:  
a) avaliar as metas já alcançadas e seus benefícios; e  
b) descrever os efeitos da parceria na realidade local referentes:  
1. aos impactos econômicos ou sociais;  
2. ao grau de satisfação do público-alvo; e  
3. à possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto.  
Subcláusula Oitava. Quando a exigência for desproporcional à complexidade da 
parceria ou ao interesse público, a Administração Pública poderá, mediante 
justificativa prévia, dispensar a OSC da observância do disposto na Subcláusula 
Quarta, assim como poderá dispensar que o relatório técnico de monitoramento e 
avaliação contenha a descrição referida na alínea “b” do inciso VI da subcláusula 
anterior.  
Subcláusula Nona. A prestação de contas anual será considerada regular quando, 
da análise do Relatório Parcial de Execução do Objeto, for constatado o alcance das 
metas da parceria.  
Subcláusula Décima. Na hipótese de não comprovação do alcance das metas ou 

quando houver evidência de existência de ato irregular, o gestor da parceria, antes 
da emissão do relatório técnico de monitoramento e avaliação, notificará a OSC para 
apresentar, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da notificação, Relatório Parcial 
de Execução Financeira, que subsidiará a elaboração do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação.  
Subcláusula Décima Primeira. O Relatório Parcial de Execução Financeira, quando 
exigido, deverá conter:  
I- a relação das receitas e despesas efetivamente realizadas, inclusive rendimentos 
financeiros, e sua vinculação com a execução do objeto, que possibilitem a 
comprovação da observância do plano de trabalho;  
II- o extrato da conta bancária específica;  
III- a memória de cálculo do rateio das despesas, quando for o caso, que deverá 
conter a indicação do valor integral da despesa e o detalhamento da divisão de 
custos, especificando a fonte de custeio de cada fração, com identificação do número 
e do órgão ou entidade da parceria, vedada a duplicidade ou a sobreposição de 
fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa;  
IV- a relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver; e  
V- cópia simples das notas e dos comprovantes fiscais ou recibos, inclusive holerites, 
com data do documento, valor, dados da OSC e do fornecedor e indicação do 
produto ou serviço.  
Subcláusula Décima Segunda. A análise do Relatório Parcial de Execução 
Financeira, quando exigido, será feita pela Administração Pública e contemplará:  
I- o exame da conformidade das despesas, realizado pela verificação das despesas 
previstas e das despesas efetivamente realizadas, por item ou agrupamento de itens, 
conforme aprovado no plano de trabalho; e  
II- a verificação da conciliação bancária, por meio da aferição da correlação entre as 
despesas constantes na relação de pagamentos e os débitos efetuados na conta 
corrente específica da parceria.  
Subcláusula Décima Terceira. Os dados financeiros serão analisados com o intuito 
de estabelecer o nexo de causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua 
conformidade e o cumprimento das normas pertinentes (art. 64, §2º, da Lei nº 
13.019, de 2014).  
Subcláusula Décima Quarta. Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e 
avaliação evidenciar irregularidade ou inexecução parcial do objeto, o gestor da 
parceria notificará a OSC para, no prazo de 30 (trinta) dias:  
I- sanar a irregularidade;  
II- cumprir a obrigação; ou  
III- apresentar justificativa para impossibilidade de saneamento da irregularidade ou 
cumprimento da obrigação.  
Subcláusula Décima Quinta. O gestor da parceria avaliará o cumprimento do 
disposto no subitem anterior e atualizará o relatório técnico de monitoramento e 
avaliação, conforme o caso. 
Subcláusula Décima Sexta. Serão glosados os valores relacionados a metas 
descumpridas sem justificativa suficiente.  
Subcláusula Décima Sétima. Se persistir a irregularidade ou inexecução parcial do 

objeto, o relatório técnico de monitoramento e avaliação: 
I - caso conclua pela continuidade da parceria, deverá determinar: 
a) a devolução dos recursos financeiros relacionados à irregularidade ou inexecução 
apurada ou à prestação de contas não apresentada; e 
b) a retenção das parcelas dos recursos; ou 
II - caso conclua pela rescisão unilateral da parceria, deverá determinar:  
a) a devolução dos valores repassados relacionados à irregularidade ou inexecução 
apurada ou à prestação de contas não apresentada; e  
b) a instauração de tomada de contas especial, se não houver a devolução de que 
trata a alínea “a” no prazo determinado.  
Subcláusula Décima Oitava. O relatório técnico de monitoramento e avaliação será 
submetido à comissão de monitoramento e avaliação designada, que o homologará, 
no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, contado de seu recebimento.  
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Subcláusula Décima Nona. O gestor da parceria deverá adotar as providências 
constantes do relatório técnico de monitoramento e avaliação homologado pela 
comissão de monitoramento e avaliação, sendo que as sanções previstas neste 
instrumento poderão ser aplicadas independentemente das providências adotadas.  
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL  
A OSC prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos, 
observando-se as regras previstas nos arts. 63 a 72 da Lei nº 13.019, de 2014, além 
das cláusulas constantes deste instrumento e do plano de trabalho.  
Subcláusula Primeira. A prestação de contas terá o objetivo de demonstrar e 
verificar resultados e deverá conter elementos que permitam avaliar a execução do 
objeto e o alcance das metas. A prestação de contas apresentada pela OSC deverá 
conter elementos que permitam à Administração Pública avaliar o andamento ou 
concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição 
pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e 
dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas.  
Subcláusula Segunda. Para fins de prestação de contas final, a OSC deverá 
apresentar Relatório Final de Execução do Objeto, no prazo de 90 (noventa) dias a 
partir do término da vigência da parceria. Tal prazo poderá ser prorrogado por até 30 
(trinta) dias, mediante justificativa e solicitação prévia da OSC.  
Subcláusula Terceira. O Relatório Final de Execução do Objeto conterá: 
I- a demonstração do alcance das metas referentes ao período de toda a vigência da 
parceria, com comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;  
II- a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;  
III- os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como listas de 
presença, fotos, vídeos, entre outros;  
IV - os documentos de comprovação do cumprimento da contrapartida em bens e 
serviços, quando houver; 
V- justificativa, quando for o caso, pelo não cumprimento do alcance das metas;  
VI- o comprovante de devolução de eventual saldo financeiro; remanescente e  
VII- a previsão de reserva de recursos para pagamento das verbas rescisórias.  
Subcláusula Quarta. O Relatório Final de Execução do Objeto deverá, ainda, 

fornecer elementos para avaliação: 
I- dos resultados alcançados e seus benefícios;  
II- dos impactos econômicos ou sociais das ações desenvolvidas;  
III- do grau de satisfação do público-alvo, que poderá ser indicado por meio de 
pesquisa de satisfação, declaração de entidade pública ou privada local e declaração 
do conselho de política pública setorial, entre outros; e 
IV- da possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto.  
Subcláusula Quinta. As informações de que trata o subitem anterior serão 
fornecidas por meio da apresentação de documentos e por outros meios previstos no 
plano de trabalho.  
Subcláusula Sexta. A análise da prestação de contas final pela Administração 

Pública será formalizada por meio de parecer técnico conclusivo emitido pelo gestor 
da parceria, que deverá verificar o cumprimento do objeto e o alcance das metas 
previstas no plano de trabalho, e considerará: 
I- Relatório Final de Execução do Objeto; 
II- os Relatórios Parciais de Execução do Objeto, para parcerias com duração 
superior a um ano;  
III- relatório de visita técnica in loco, quando houver; e  

IV- relatório técnico de monitoramento e avaliação, quando houver (parcerias com 
vigência superior a um ano).  
Subcláusula Sétima.  Além da análise do cumprimento do objeto e do alcance das 

metas previstas no plano de trabalho, o gestor da parceria, em seu parecer técnico 
conclusivo, avaliará a eficácia e efetividade das ações realizadas, devendo 
mencionar os elementos referidos na Subcláusula Quarta. 
Subcláusula Oitava. Quando a exigência for desproporcional à complexidade da 
parceria ou ao interesse público, a Administração Pública poderá, mediante 
justificativa prévia, dispensar a OSC da observância da Subcláusula Quarta, assim 
como poderá dispensar que o parecer técnico de análise da prestação de contas final 
avalie os efeitos da parceria na forma da Subcláusula Sétima.  
Subcláusula Nona. Na hipótese de a análise de que trata a Subcláusula Sexta 
concluir que houve descumprimento de metas estabelecidas no plano de trabalho ou 
evidência de irregularidade, o gestor da parceria, antes da emissão do parecer 
técnico conclusivo, notificará a OSC para que apresente Relatório Final de Execução 
Financeira, no prazo de até 60 (sessenta) dias contados da notificação. Tal prazo 
poderá ser prorrogado por até 15 (quinze) dias, mediante justificativa e solicitação 
prévia da OSC.  
Subcláusula Décima. O Relatório Final de Execução Financeira, quando exigido, 
deverá conter:  
I- a relação das receitas e despesas efetivamente realizadas, inclusive rendimentos 
financeiros, e sua vinculação com a execução do objeto, que possibilitem a 
comprovação da observância do plano de trabalho;  
II- o comprovante da devolução do saldo remanescente da conta bancária específica, 
quando houver;  
III- o extrato da conta bancária específica;  
IV- a memória de cálculo do rateio das despesas, quando for o caso, que deverá 
conter a indicação do valor integral da despesa e o detalhamento da divisão de 
custos, especificando a fonte de custeio de cada fração, com identificação do número 
e do órgão ou entidade da parceria, vedada a duplicidade ou a sobreposição de 
fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa;  
V- a relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver; e  
VI- cópia simples das notas e dos comprovantes fiscais ou recibos, inclusive 
holerites, com data do documento, valor, dados da OSC e do fornecedor e indicação 
do produto ou serviço.  
Subcláusula Décima Primeira. A análise do Relatório Final de Execução 
Financeira, quando exigido, será feita pela Administração Pública e contemplará:  
I- o exame da conformidade das despesas, realizado pela verificação das despesas 
previstas e das despesas efetivamente realizadas, por item ou agrupamento de itens, 
conforme aprovado no plano de trabalho; e  
II- a verificação da conciliação bancária, por meio da aferição da correlação entre as 
despesas constantes na relação de pagamentos e os débitos efetuados na conta 
corrente específica da parceria.  
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Subcláusula Décima Segunda. Os dados financeiros serão analisados com o intuito 
de estabelecer o nexo de causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua 
conformidade e o cumprimento das normas pertinentes.  
Subcláusula Décima Terceira. Observada a verdade real e os resultados 
alcançados, o parecer técnico conclusivo da prestação de contas final embasará a 
decisão da autoridade competente e poderá concluir pela:  
I- aprovação das contas, que ocorrerá quando constatado o cumprimento do objeto e 
das metas da parceria;  
II- aprovação das contas com ressalvas, que ocorrerá quando, apesar de cumpridos 
o objeto e as metas da parceria, for constatada impropriedade ou qualquer outra falta 
de natureza formal que não resulte em dano ao erário; ou 
III- rejeição das contas, que ocorrerá nas seguintes hipóteses:  
a) omissão no dever de prestar contas;  
b) descumprimento injustificado do objeto e das metas estabelecidos no plano de 
trabalho; 
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; ou  
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.  
Subcláusula Décima Quarta. A rejeição das contas não poderá ser fundamentada 
unicamente na avaliação dos efeitos da parceria, devendo ser objeto de análise o 
cumprimento do objeto e o alcance das metas previstas no plano de trabalho.  
Subcláusula Décima Quinta. A decisão sobre a prestação de contas final caberá à 

autoridade responsável por celebrar a parceria ou ao agente a ela diretamente 
subordinado, vedada a subdelegação.  
Subcláusula Décima Sexta. A OSC será notificada da decisão da autoridade 

competente e poderá:  
I- apresentar recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, à autoridade que a proferiu, a qual, 
se não reconsiderar a decisão no prazo de 30 (trinta) dias, encaminhará o recurso ao 
dirigente máximo da entidade da Administração Pública Municipal, para decisão final 
no prazo de 30 (trinta) dias; ou  
II- sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 
dias, prorrogável, no máximo, por igual período.  
Subcláusula Décima Sétima. Exaurida a fase recursal, a Administração Pública 
deverá:  
I- no caso de aprovação com ressalvas da prestação de contas, registrar as causas 
das ressalvas; e  
II- no caso de rejeição da prestação de contas, notificar a OSC para que, no prazo de 
30 (trinta) dias:  
a) devolva os recursos financeiros relacionados com a irregularidade ou inexecução 
do objeto apurada ou com a prestação de contas não apresentada; ou  
b) solicite o ressarcimento ao erário por meio de ações compensatórias de interesse 
público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, nos termos do §2ºdo 
art. 72 da Lei nº 13.019, de 2014.  
Subcláusula Décima Oitava. O registro da aprovação com ressalvas da prestação 
de contas possui caráter preventivo e será considerado na eventual aplicação de 
sanções.  
Subcláusula Décima Nona. A Administração Pública deverá se pronunciar sobre a 
solicitação de ressarcimento que trata a alínea “b” do inciso II da Subcláusula Décima 
Sétima no prazo de 30 (trinta) dias, sendo a autorização de ressarcimento por meio 
de ações compensatórias ato de competência exclusiva do dirigente máximo da 
entidade da administração pública municipal. A realização das ações compensatórias 
de interesse público não deverá ultrapassar a metade do prazo previsto para a 
execução da parceria.  
Subcláusula Vigésima. Na hipótese de rejeição da prestação de contas, o não 
ressarcimento ao erário ensejará: 
I- a instauração da tomada de contas especial, nos termos da legislação vigente; e 
II- o registro da rejeição da prestação de contas e de suas causas, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da rejeição.  
Subcláusula Vigésima Primeira. O prazo de análise da prestação de contas final 
pela Administração Pública será de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento 
do Relatório Final de Execução do Objeto ou do cumprimento de diligência por ela 
determinado, podendo ser prorrogado, justificadamente, por igual período, desde que 
não exceda o limite de 300 (trezentos) dias.  
Subcláusula Vigésima Segunda. O transcurso do prazo definido no subitem 
anterior, e de sua eventual prorrogação, sem que as contas tenham sido apreciadas:  
I- não impede que a OSC participe de outros chamamentos públicos e celebre novas 
parcerias; e  
II- não implica impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a 
que se adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que 
possam ter sido causados aos cofres públicos.  
Subcláusula Vigésima Terceira. Se o transcurso do prazo definido na Subcláusula 
Vigésima Primeira, e de sua eventual prorrogação, se der por culpa exclusiva da 
Administração Pública, sem que se constate dolo da OSC ou de seus prepostos, não 
incidirão juros de mora sobre os débitos apurados no período entre o final do prazo e 
a data em que foi emitida a manifestação conclusiva pela Administração Pública, sem 
prejuízo da atualização monetária, que observará a variação anual do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, calculado pela Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.  
Subcláusula Vigésima Quarta. A OSC deverá manter a guarda dos documentos 
originais relativos à execução da parceria pelo prazo de 10 (dez) anos, contado do 
dia útil subsequente ao da apresentação da prestação de contas ou do decurso do 
prazo para a apresentação da prestação de contas.  
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
Quando a execução da parceria estiver em desacordo com o plano de trabalho e 
com as normas da Lei nº 13.019, de 2004 e da legislação específica, a administração 
pública municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à OSC as seguintes 
sanções: 
I- advertência;  
II- suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de 
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da administração pública 
municipal, por prazo não superior a 2 (dois) anos, e;  
III- declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
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promovida a reabilitação perante o órgão ou entidade pública municipal, que será 
concedida sempre que a OSC ressarcir a administração pública municipal pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 2 (dois) anos da aplicação da 
sanção de declaração de inidoneidade.  
Subcláusula Primeira. A sanção de advertência tem caráter preventivo e será 
aplicada quando verificadas impropriedades praticadas pela OSC no âmbito da 
parceria que não justifiquem a aplicação de penalidade mais grave.  
Subcláusula Segunda. A sanção de suspensão temporária será aplicada nos casos 
em que forem verificadas irregularidades na celebração, execução ou prestação de 
contas da parceria e não se justificar a imposição da penalidade mais grave, 
considerando-se a natureza e a gravidade da infração cometida, as peculiaridades do 
caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos que dela 
provieram para a administração pública municipal.  
Subcláusula Terceira. É facultada a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) 

dias, contado da data de abertura de vista dos autos processuais.  
Subcláusula Quarta. A aplicação das sanções de suspensão temporária e de 
declaração de inidoneidade é de competência exclusiva do dirigente máximo da 
entidade da Administração Pública Municipal.  
Subcláusula Quinta. Da decisão administrativa que aplicar as sanções previstas 
nesta Cláusula caberá recurso administrativo, no prazo de 10 (dez) dias, contado da 
data de ciência da decisão. No caso da competência exclusiva do Dirigente máximo 
da entidade da Administração Pública Municipal prevista na subcláusula anterior, o 
recurso cabível é o pedido de reconsideração.  
Subcláusula Sexta. Prescrevem no prazo de 5 (cinco) anos as ações punitivas da 

administração pública municipal destinadas a aplicar as sanções previstas nesta 
Cláusula, contado da data de apresentação da prestação de contas ou do fim do 
prazo de 90 (noventa) dias a partir do término da vigência da parceria, no caso de 
omissão no dever de prestar contas. A prescrição será interrompida com a edição de 
ato administrativo destinado à apuração da infração.  
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA DIVULGAÇÃO 
Em razão do presente Termo de Colaboração, a OSC se obriga a mencionar em 
todos os seus atos de promoção e divulgação do projeto, objeto desta parceria, por 
qualquer meio ou forma, a participação da entidade pública municipal, de acordo com 
a Identidade Visual deste.  
Subcláusula Única. A publicidade de todos os atos derivados do presente Termo de 

Colaboração deverá ter caráter exclusivamente educativo, informativo ou de 
orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.  
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO  
A eficácia do presente Termo de Colaboração ou dos aditamentos que impliquem em 
alteração de valor ou ampliação ou redução da execução do objeto descrito neste 
instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do 
Município, a qual deverá ser providenciada pela entidade pública municipal.  
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA CONCILIAÇÃO E DO FORO  
As controvérsias decorrentes da execução do presente Termo de Colaboração que 
não puderem ser solucionadas diretamente por mútuo acordo entre os partícipes 
deverão ser encaminhadas ao órgão de consultoria e assessoramento jurídico do 
órgão ou entidade pública municipal, sob a coordenação da Procuradoria Geral do 
Município, para prévia tentativa de conciliação e solução administrativa de dúvidas de 
natureza eminentemente jurídica relacionadas à execução da parceria, assegurada a 
prerrogativa de a organização da sociedade civil se fazer representar por advogado, 
observado o disposto no inciso XVII do caput do art. 42 da Lei nº 13.019/2014.  
Subcláusula Única.  Não logrando êxito a tentativa de conciliação e solução 
administrativa, será competente para dirimir as questões decorrentes deste Termo de 
Colaboração o foro da Justiça Estadual, mais especificamente o Foro da Cidade de 
Niterói, Comarca de Niterói.  
E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e 
irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado 
conforme, foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas 
pelos partícipes, para que produza seus legais efeitos, em Juízo ou fora dele.  
 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Atos do Presidente 

Fica concedida Ordem de Início à empresa PERFIL X CONSTRUTORA S.A., 
inscrita no CNPJ nº 08.733.497/0001-69, para execução de obra pública para 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DA REDE ELÉTRICA DAS 
UNIDADES MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO PARA AUMENTO DE CARGA 
ELÉTRICA JUNTO A CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA, pertencentes à 

Rede Pública Municipal de Ensino da Fundação Municipal de Educação e da 
Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia. Prazo: 06 (seis) meses, a partir de 
13 de Novembro de 2019, referente ao processo nº 210/6789/2018, Pregão 
Presencial nº 018/2019, nota de empenho nº 001416/2019, contrato 046/2019. 
 

TERMO DE CONTRATO Nº 046/2019 
Instrumento: TERMO DE CONTRATO N° 046/2019. Partes: FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e PERFIL X CONSTRUTORA S.A. Objeto: O presente 
contrato tem por objeto prestação de serviços de manutenção da rede elétrica das 
Unidades Municipais de Educação para aumento de carga elétrica junto à 
concessionária de energia elétrica, visando à futura climatização das referidas 
escolas, conforme solicitação do Departamento de Supervisão de Obras/FME, 
através do Ofício DSO/FME Nº 027-A/2018 às fls. 02, Processo Administrativo 
210/6789/2018. Prazo: O prazo de vigência do presente contrato será 06 (seis) 
meses, de acordo com o cronograma físico financeiro apresentado, a contar da data 
base expressa na Ordem de Início do Contrato, podendo ser prorrogado nos termos 
do art. 57, inciso I da Lei n° 8.666/93, conforme disposto no item 19.3 do Edital de 
Pregão Presencial N° 018/2019, às fls. 202/224, Processo Administrativo 
210/6789/2018. Valor: O valor total do Contrato é de R$ 5.192.900,00 (cinco milhões, 

cento e noventa e dois mil e novecentos reais), sendo empenhado o valor de R$ 
1.730.966,00 (hum milhão, setecentos e trinta mil e novecentos e sessenta e seis 
reais) à conta do Programa de Trabalho N° 12.361.0135.4070; Natureza da Despesa 
N° 3.3.3.9.0.39.00.00.00; Fonte de Recurso N° 138; Nota de Empenho N° 
001416/2019. Gestora/Fiscais: De acordo com a Portaria FME Nº 2631/2019. 
Fundamento Legal: Lei Federal N° 10.520/2002, Decreto Federal 4.342/2002, Lei 
Municipal 1.494/96, Decreto Municipal N° 9.614/2005, Lei Complementar N° 
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123/2006, com aplicação subsidiária da Lei Nº 8.666/93. Processo: 210/6789/2018. 
Data da Assinatura: 08/11/2019.  
 

PORTARIA FME Nº 2631/2019 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de 
atribuições legais estatutárias, RESOLVE:  
Art. 1º: Designar, em conformidade com o Decreto Nº 11.950/2015, como Gestor, 
Sr. Fernando Soares da Cruz, Diretor do Departamento de Obras/FME, matrícula 

236.797-7 e como Fiscais, Paulo Emery Lembo, Auxiliar Técnico, lotado no 
Departamento de Supervisão de Obras/FME Matrícula n° 237.803-1 e Paulo Roberto 
Cereja de Barros, Auxiliar Técnico, matrícula n° 236.997-3, ambos lotados na 
Superintendência Administrativa Orçamentária e Financeira - SAOF/FM, do Contrato 
Nº 046/2019, a qual tem por objeto a prestação de serviços de manutenção da rede 
elétrica das Unidades Municipais de Educação, celebrado entre a FME e a PERFIL X 
CONSTRUTORA S.A, Processo Administrativo 210/6789/2018. 
Art. 2º: Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos à 08/11/2019. 

TERMO DE CONVÊNIO Nº 013/2019 
Instrumento: Termo de Convênio Nº. 013/2019. Partes: FUNDAÇÃO MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO e a COMPANHIA NILZA CORDEIRO HERDY DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA (UNIGRANRIO). Objeto: O presente Convênio tem por objetivo construir 
estreita colaboração entre a UNIGRANRIO, através dos cursos de licenciatura e a 
FME, com as Unidades Escolares Municipais, Departamentos e Setores, para 
viabilizar Programas na área de Educação de interesse mútuo, e o oferecimento pela 
FME, do campo de ESTÁGIOS CURRICULARES SUPERVISIONADOS 
OBRIGATÓRIOS aos estudantes da instituição COMPANHIA NILZA CORDEIRO 

HERDY DE EDUCAÇÃO E CULTURA (UNIGRANRIO), conforme solicitação do 
Núcleo de Estágio/Superintendência de Gestão de Pessoas/FME, através do Ofício 
Expedido n° 192/2019, às fls. 02, Processo Administrativo 210/8202/2019. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os estágios destinam-se a propiciar aos estudantes a 
complementação do ensino e da aprendizagem, e serão planejados, executados, 
acompanhados e avaliados em conformidade com os currículos, programas e 
calendários escolares, segundo os termos do Regulamento dos cursos de 
Graduação da UNIGRANRIO. PARÁGRAFO SEGUNDO - Os cursos de licenciatura 
descritos no caput desta cláusula são: Ciências Biológicas; Educação Física; 
História; Letras (Português e Inglês); Matemática; Química e Pedagogia. Prazo: O 

prazo de vigência do presente Convênio será de 02 (dois) anos, conforme disposto 
no Processo Administrativo N° 210/8202/2019. Gestor: de acordo com a Portaria 
FME N° 2630/2019. Fundamento Legal: art. 116 da Lei N° 8.666/93. Processo: 
210/8202/2019. Data da Assinatura: 25/10/2019. 
 

PORTARIA FME Nº 2630/2019                

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de 
atribuições legais estatutárias, RESOLVE:  
Art. 1º: Designar em conformidade com o Decreto Nº 11.950/2015, como Gestor, a 

Coordenadora do Núcleo de Estágio/FME, Sr.ª Solange Santiago Ferreira, matrícula 
231.296-5, e como Fiscais, Jeferson Siqueira Gulineli da Silva, Agente de 
Administração Educacional NS I, matrícula 236.697-9 e Priscila Paixão Ferreira, 
Professora I ESP II, matrícula 236.207-7, ambos lotados no Núcleo de Estágio/FME, 
do Convênio n° 013/2019, que tem por objetivo construir estreita colaboração entre 
a UNIGRANRIO, através dos cursos de licenciatura e a FME, com as Unidades 
Escolares Municipais, Departamentos e Setores, para viabilizar Programas na área 
de Educação, celebrado entre a FME e a UNIGRANRIO, Processo Administrativo 
210/8202/2019. 
Art. 2º: Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus 
efeitos a 25/10/2019. 
 

FUNDAÇÃO DE ARTES DE NITERÓI –FAN 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 045/2019 

ATO DE INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO sob o nº 045/2019. 
Termo de ratificação de ato de Inexigibilidade nº 045/2019 - Autorizo e Ratifico a 
contratação de profissional do setor artístico, o artista XANDE DE PILARES 
consagrado pela crítica especializada e pela opinião pública, pelo valor total de R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais) referente à realização de apresentação artística 
musical, show musical, referente ao evento Aniversário da cidade, Niterói/RJ, em 16 
de novembro/19 no Horto do Fonseca, Niterói / RJ, através de empresário exclusivo, 
GOLD 120 PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA - Processo Administrativo / FAN/ 
220/003490/2019. DOTAÇÃO Orçamentária: Programa de Trabalho nº 
4141133921364108, CD 3339039, Fonte/recurso 138. Fundamentação legal: Artigo 
25, Inciso III c/c Artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 046/2019 

ATO DE INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO sob o nº 046/2019. 

Termo de ratificação de ato de Inexigibilidade nº 046/2019 - Autorizo e Ratifico a 
contratação de profissional do setor artístico, o artista MARCELO D2 consagrado 
pela crítica especializada e pela opinião pública, pelo valor total de R$ 110.000,00 
(CENTO E DEZ MIL REAIS) referente à realização de apresentação artística musical, 
show musical, referente ao evento Aniversário da cidade, Niterói/RJ, em 16 de 
novembro/19 na Praia de Piratininga, Niterói / RJ, através de empresário exclusivo, 
LOADEANDO EMPREENDIMENTOS E PRODUÇÕES artísticas LTDA - Processo 
Administrativo / FAN/ 220/003491/2019. DOTAÇÃO Orçamentária: Programa de 
Trabalho nº 4141133921364108, CD 3339039, Fonte/recurso 138. Fundamentação 
legal: Artigo 25, Inciso III c/c Artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 047/2019 

ATO DE INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO sob o nº 047/2019. 
Termo de ratificação de ato de Inexigibilidade nº 047/2019 - Autorizo e Ratifico a 
contratação de profissional do setor artístico, o artista TOQUINHO consagrado pela 
crítica especializada e pela opinião pública, pelo valor total de R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais) referente à realização de apresentação artística, show musical, 
na Reserva Cultural de Niterói em 17 de novembro/19 referente ao evento cultural 
“Esperienza Degust`Italia”, através de empresário exclusivo, CIRCUITO MUSICAL 
LTDA - Processo Administrativo / FAN/ 220/003492/2019. DOTAÇÃO Orçamentária: 
Programa de Trabalho nº 4141133921364108, CD 3339039, Fonte/recurso 138. 
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Fundamentação legal: Artigo 25, Inciso III c/c Artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 048/2019 

ATO DE INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO sob o nº 048/2019. 
Termo de ratificação de ato de Inexigibilidade nº 048/2019 - Autorizo e Ratifico a 
contratação de profissional do setor artístico, o artista BYAFRA consagrado pela 
crítica especializada e pela opinião pública, pelo valor total de R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais) referente à realização de apresentação artística, show musical, na Praia de 
Piratininga, Niterói / RJ, em 17 de novembro/19 referente ao evento cultural 
Aniversário da cidade, Niterói / RJ, através de empresário exclusivo, ESTUDIO L.A. 
FILMAGENS E EVENTOS LTDA - Processo Administrativo / FAN/ 220/003493/2019. 
DOTAÇÃO Orçamentária: Programa de Trabalho nº 4141133921364108, CD 
3339039, Fonte/recurso 138. Fundamentação legal: Artigo 25, Inciso III c/c Artigo 26 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 

NITERÓI – EMPRESA DE LAZER E TURISMO S/A – NELTUR 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
Nos termos do art. 18 do Estatuto Social e dos Artigos 121 e seguintes da lei das 
Sociedades Anônimas nº 6.404, de 15 de Dezembro de 1976, ficam os Srs. 
Acionistas convocados para reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária às 17 
horas, do dia 25 de novembro de 2019, em sua sede social, na Estrada Leopoldo 
Fróes, nº 773, São Francisco, Município de Niterói, a fim de deliberarem sobre a 
seguinte Ordem do Dia: 
1 – Adequação do Estatuto Social da NELTUR;  
2 – Termo de Cessão de Uso do CAT do Parque da Cidade; e 
3 – Outros assuntos de interesse da sociedade. 
 

COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA DE NITERÓI – CLIN 
Despacho do Presidente 

Contrato nº 20/19, contrato de Prestação de serviços que entre si celebram como 
Contratante a CLIN- Companhia Municipal de Limpeza Urbana de Niterói e do outro 
lado, como contratada, a empresa SAN MARINO ONIBUS LTDA; do objeto:  
Constitui objeto do presente Contrato, a aquisição dos seguintes itens:  ITEM 01 - 
01(um) Micro-ônibus para 30 (trinta) passageiros – PBT 9,2 ton., conforme descrição 
completa nos Anexos e Termo de Referência do Objeto., conforme despacho 
autorizativo do sr. Diretor-Presidente às fls. 653 do supramencionado Processo 
Administrativo. O prazo do Contrato será de 12 meses, contados  a partir da 
assinatura do contrato ou da ordem de inicio. no valor total de R$ 284.000,00 
(duzentos e oitenta e quatro mil reais); natureza das despesas: 4490.52.00, fonte de 
recurso: 138, programa de trabalho: 15.452.0010.3019. Nota de Empenho: 
0517/2019 , Que se regerá  pelo decreto federal de nº 3.555/00, lei federal de nº 
10.520/02, decreto municipal de nº 9.614/05, lei complementar de nº 123/06 e pela lei 
federal de nº 8.666/93 e suas alterações. ficam designados como fiscais do contrato  
os funcionários  Marcelo Luiz de Brito Parreiras MAT 114.448 e  Leonardo Torres de 
Souza MAT 47627; Processo Administrativo de nº  520/000.353/19 
 

EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA, URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO – 
EMUSA 

Atos do Presidente 
HOMOLOGAÇÃO 

Homologo o resultado do procedimento licitatório na modalidade de  Carta  Convite  
(Cose)  nº. 043/2019 – Processo Administrativo nº. 750000137/2019, que visa a 
execução dos serviços para EMUSA de “DIGITALIZAÇÃO dos LIVROS  e  
DOCUMENTOS UTILIZADOS nos CEMITÉRIOS  do  MARUÍ, SÃO  FRANCISCO  
XAVIER  e SÃO LÁZARO em ITAIPÚ com  ALTA  QUALIDADE  de   RESOLUÇÃO   
GERANDO   IMAGENS   em   JPG   e TRANSFORMADOS  em  PDF”, nesta 
Cidade, conforme EDITAL,  adjudicando   os   serviços   a   empresa TOTAL 
PROCESS SOLUÇÕES em TECNOLOGIA da INFORMAÇÃO LTDA – cnpj: 
07.844.606/0001-52,  pelo    valor global de R$ 296.000,00 (Duzentos e Noventa e 
Seis Mil Reais), com  uma  redução em relação ao valor estimado de 0,75%, com    

prazo    de entrega   dos    Serviços,   Validade   a   Proposta   e   Pagamentos,  
conforme   EDITAL,  AUTORIZANDO a DESPESA e a EMISSÃO de NOTA  de 
EMPENHO. 

HOMOLOGAÇÃO 
Homologo o resultado do procedimento licitatório na modalidade de  Carta  Convite  
(Cose)  nº. 046/2019 – Processo Administrativo nº. 510002933/2019que visa a 
execução dos serviços para EMUSA de “REMANEJAMENTO  de  TAPUMES  na  
ESTRADA  FRANCISCO da CRUZ   NUNES   no   TRECHO    da    SOTER,    
ESQUINA    com    o    SHOPPING MULTICENTER,  NECESSÁRIO  às   OBRAS   
da   TRANSOCEÂNICA”, nesta Cidade, conforme EDITAL,  adjudicando   os   
serviços   a   empresa REFIT  ENGENHARIA  LTDA  – cnpj: 02.692.407/0001-52,  ,  
pelo    valor global de R$ 81.806,69 (Oitenta e Um Mil, Oitocentos  e Seis Reais e 
Sessenta e Nove Centavos),   com  uma  redução em relação ao valor estimado de 
1,9%, com    prazo    de entrega   dos    Serviços,   Validade   a   Proposta   e   

Pagamentos,  conforme   EDITAL,  AUTORIZANDO a DESPESA e a EMISSÃO de 
NOTA  de EMPENHO. 
 

CORRIGENDA– Na publicação do dia 09/11/2019 Port. nº 306/2019 ONDE SE LÊ: 
TATIANE DE FREITAS LAURINDO  LEIA – SE:  TATIANA FREITAS LAURINDO. 
Presidente da Emusa.  
 


